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Lei no 12212005 de 21 de março de 2005
Dispõe sobre â reestruturação organizacional da Prefeitura

Municipal de Riacho de Santana e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande de Norte, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES PRI,LIMINARES

CAPITULO I
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Art. 1o - A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana órgão integrante da estrutura
Político/Administrativa de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do Norte, é órgão direto, de

autonomia própria, o qual é regido pela Lei Orgânica do Município e tem como princípios básicos o
planejamento, a administração e a operacionalizaçáo dos programas, projetos, metas e ações aapazes
de promoverem o desenvolvimento sócio/econômico do Município.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Atl. 2" - A estrutura organizacional e administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de
Santana, tem como objetivo básico a qualificação, a eficiência e eficácia na prestação dos serviços a
população residente no Município, assim como, oferecer oportunidade de parceria a outros
Municípios da região do Médio Oeste Potiguar e constituir-se-á dos seguintes órgãos:

I - Chefia de Gabinete;
II - Controladoria de Administração e Finanças;
III - Assessoria Técnica;
IV - Assessoria Jurídica;
V - Assessoria de Comunicação;
VI - Secretaria de Apoio ao Gabinete;
VII - Protocolo;
VIII - Arquivo Central;
IX - Secretana da Junta de Serviço Militar;
X - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
XI - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
XII - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social;
XIIF Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
xIV - Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Transporte e Desenvolvimento

Urbano;
xV - secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural.
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SEÇÃO I
CONTROLADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art.3" - A Controladoria de Administração e Finanças, de que trata o Inciso I, do Art. 2o,

desta Lei, órgão de auditagem e frscalização, tem por objetivo auxiliar o Chefe do Poder Executivo
nas decisões econômicas e sociais, com vistas ao desenvolvimento local, com base na fiscalização e
auditagem das atividades, programas, projetos, metas e ações das unidades administrativas da

Prefeitura Municipal e seus respectivos órgãos subordinados.

sEÇÃo rr
DA CHEFIA DE GABINETE

Art.4' - A Chefia de Gabinete, de que trata o Ínciso II, do Art. 2, da presente Lei, órgão de

assessoramento direto e tem por objetivo dar sustentação ao funcionamento eficiente do Gabinete do

Chefe do Poder Executivo, com vista a facilitar e acompaúar o desempenho do Prefeito Municipal,
no que se refere a administração, o planejamento, o controle e acompanhamento das políticas sociais
e econômicas de interesse local.

sEÇÃo m.
DA ASSESSORIA TECNICA

Art.5o - A Assessoria Tecnica, de que trata o Inciso III, do Art. 2", desta Lei, órgão de
assessoramento indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, tem por objetivo
oferecer apoio técnico as demais unidades administrativas do Poder Executivo.

sEÇÃo rv
DA ASSESSORIA JURÍDICA

4ft.6' - A Assessoria Jurídica, de que trata o Inciso IV, do AÍt. 2", desta Lei, órgão de
assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, tem por objetivo o
apoio jurídico às unidades administrativas que compõem a estrutura organizacional do Poder
Executivo.

sEÇÁo v
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

4rt.7" - A Assessoria de Comunicação, de que trata o Inciso V, do Art.2o, desta Lei, órgão
de assessoramento indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, no que se refere a publicação e
divulgação dos atos e resultados administrativos do Poder Executivo, constituindo-se da Seção de
Promoção e Divulgação de Atos e Eventos

Parágrafo Único - A Seção de Promoção e Divulgação de Atos e Eventos, de que trata este
Artigo, órgão de assessoramento direto a Assessoria de Comunicação e indireto ao Gabinete do
Prefeito Municipal, tem por objetivo promover e divulgar os atos e eventos de interesse do
Município e que promovam a cultura e o desporto local.
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SEÇÃO VI
DA SECRETARIA DE APOIO AO GABINETE

Art.8o - A Secretaria de Apoio ao Gabinete, de que lrata o Inciso VI, do Art. 2", da presente

Lei, órgão de assessoramento indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, no que se refere a

recebimento, emissão, guarda e consewação de documentos do Gabinete do Prefeito Municipal.

sEÇÃo vII
DO PROTOCOLO

Aft.9o - O Protocolo, de que trata o Inciso VII, do ArÍ.2", desta Lei, é órgão de

assessoramento indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo o controle, registro e

distribuição de papeis e documentos que entram e saem na Prefeitura Municipal de Riacho de

Santana..

sEÇÃo vrII
DO ARQUIVO CENTRAL

Art.10 - O Arquivo Central, de que trata o Inciso VIII, do Art 2, desta Lei, órgão de

assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo o controle, registro,
guarda e conservação de papeis e documentos de responsabilidade do Prefeitura Municipal.

sEÇÃo Ix
DA SECRETARIA DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Art.l 1 - A Secretaria da Junta do Serviço Militar, de eu trata o lnciso IX, do Art.2, desta Lei,
é órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo o controle,
registro, preparação de cidadãos para o serviço militar e encaminhamento de pedido de expedição
certificados de registro e carteira militar de 3u categoria.

sEÇÁo x
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AÍt.12 - A Secretaria Municipal de Administração, de que trata o Inciso X, do Art. 2', desta
Lei, é órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal e tem como objetivo a
centralização do Sistema Municipal de Administração e Finanças, com vistas a promoção,
qualificação e valonzação dos servidores e do controle, distribuição, guarda e conservação dos
materiais a serem adquiridos, o controle das receitas e despesas orçamentárias e extraorçamentárias
do Poder Executivo do Município e constituir-se-á de:

I - Divisão de Pessoal;
II - Comissão Permanente de Licitação
III - Divisão de Material e Patrimônio -
IV - Divisão de Contabilidade e de Execução Orçamentária -
V - Divisão de Tributação;
VI - Tesouraria.
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SUBSEÇÃO I
DA DIVISAO DE PESSOAL

Art.13 - A Divisão de Pessoal, de que trata o lnciso I, do Art.12, desta Lei, é órgão de
assessoramento direto a Secretaria Municipal de Administração e Indireto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, no que se refere ao controle, planejamento e administração de pessoal do Poder
Executivo, constituindo-se da Seção de Cadastro.

SUBSEÇÃO r
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Aft.14 - A Comissão Permanente de Licitação, de que tratao Inciso II, do Art.12, desta Lei,
tem como objetivo cadastrar fornecedores, controlar e promover eventos licitatórios, com vistas a
obtenção de melhores preços e melhor qualidade dos materiais adquiridos para manutenção das
atividades Poder Executivo.

Parágrafo Único - A Comissão, de que trata este Artigo, será constituída de três membros
titulares e um suplemente, os quais serão, parcialmente, renováveis anualmente e é considerada de
serviços relevante e seus membros não serão remunerados pelo desempenho da função.

SUBSEÇÃO ilr
DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO

Art.15- A Divisão de Material e Patrimônio, de que traÍao Inciso III, deste Artigo, é órgão de
âssessoramento direto a Secretaria Municipal de Administração e Indireto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, no que se refere ao controle, distribuição, guarda e conservação dos materiais e bens
patrimoniais do Poder Executivo, constituindo-se de:

I Seção de Patrimônio;
II - Almoxarifado Central.

§1" - A Seção de Patrimônio, de que trata o Inciso I, deste Artigo, é órgão de assessoramento
direto a Divisão de Material e Patrimônio e indireto a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças e ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo assegurar o controle, guarda e
conservação dos bens patrimoniais do Município.

§2" - O Almoxarifado Central, de que trata o Inciso II, deste Artigo, é órgão de
assessoramento direto a Divisão de Material e Patrimônio e indireto a Secretaril Municlpal de
Administração e Finanças e ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo assegurar o recebimento,
aÍnazenagem, guarda, conservação, controle e distribuição dos materiais adquiridos pelo poder
Executivo.
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SUBSEÇÃO IV
DA DrVrSÃO OE CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇ,q.MENTÁRrA

Art.16-A Divisão Contabilidade e de Execução Orçamentária, de que tratao lnciso IV, do
Art.12, desta Lei, e órgáo de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Finanças e

indiretamente ao Gabinete do Prefeito Municipal, no que se refere ao acompanhamento da execução

orçamentária e contabilizaçáa das receitas e despesas do Poder Executivo

SUBSEÇÂO V
DA DrVrSÃO Un TRTBUTAÇÁO

Art.17 - A Divisão de Tributação, de que trata o Inciso V, do Art.12, desta Lei, é órgão de
assessoramento direto a Secretaria Municipal de Finanças e indiretamente ao Gabinete do Prefeito
Municipal, no que se refere ao cumprimento do Código Tributário do Municipal, com vistas a
promoção de receita própria nas condições adequada a realidade econômica e social do Município.

SUBSEÇÃO VI
DA TESOURÀRIA

Art.18 - A Tesouraria, de que trata o Inciso VI, do Art,12, desta Lei, é órgão de
assessoramento direto a Secretaria Municipal de Finanças e indiretamente ao Gabinete do Prefeito
Municipal, no que se refere ao controle financeiro e de fluxo de caixa e a efetivação de pagamento,
com base no calendário de desembolso, planejamento e autorizado pelo Chefe do Poder Executivo.

sEÇÃo xI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIIDE E SANEAMENTO

Art.19 - A Secretaria Municipal de Saúde, de que trata o Inciso XI, do 
^rt.2", 

desta Lei, é
órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo o planejamento,
a administraçáo, o controle e avaliação dos serviços de saúde oferecido a população local,
constituindo-se da:

I - Divisão de Atenção Básica e Vigilância à Saúde;
II - Divisão de Controle, Avaliação, Regulação e Acolhimento
III - Divisão de Unidades de Saúde;
IV - Divisão de Saneamento Básico e Vigilância Sanitária.

DA DrvrsÃo »u ArENÇÃo1'f§3:lt"icrLÊNCrA A sArrDE

1lrt.20 - A Divisão de Atenção Básica e Vigilância à Saúde, de que trata o Inciso I, do Art.
19, desta Lei, é órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e
indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal.
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SUBSEÇÃO II
DA DfvrsÃo up coNTRoLE, AVALTAÇÃO, REGULAÇÃO B ACOLHTMENTO

Art.2l - A Divisão de Controle, Avaliação, Regulação e Acolhimento, de que trata o Inciso II,
do Art.19, desta Lei, é órgão de assessoramento direto Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento
e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal e tem por objetivo o processamento de dados,

controle, avaliação, regulação, exames, intemamentos e acolhimento, constituindo-se da Farmácia
Básica.

Parágrafo Único - A Farmácia Básica, de que trata este artigo, órgão de assessoramento

direto a Divisão de Controle, Avaliação, Regulação e Acolhimento e indireto a Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento e ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo assegurar a manutenção,
em estoque, de medicamentos, necessários aos primeiros socoÍros e atendimento médico e hospitalar
da população residente no Município de Riacho de Santana.

SUBSEÇÃO m
DA DIVISÁO DE UNIDADES DE SAUDE

Att.22 - A Divisão de Unidades de Saúde, de que trata o Inciso III, do Art. 19, desta Lei, é
órgão de assessoramento ao Secretário Municipal de Saúde e Saneamento e indireto ao Chefe do
Poder Executivo e tem por objetivo o controle e acompanhamento da assistência médicoihospitalar
prestada a população local, constituindo-se da Diretoria de Unidade Hospitalar

Parágrafo Unico - A Diretoria de Unidade Hospitalar, de que trata este Artigo, é órgão de

assessoramento direto a Divisão de Unidade Hospitalar e indireto a Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento e ao Chefe do Poder Executivo e tem por objetivo: planejar, administrar, controlar e

oferecer serviços médico e hospitalar prestados a população residente, com vistas a melhoria e

qualidade dos serviços.

DADrvrsÃos.rNn.q,*r§JBi'.fâSJI,r"rriNCrAsANrrÁRrA

Att.23 - A Divisão de Saneamento Básico e Vigilância Sanitária, de que trata o Inciso IV,
Art.19, desta Lei, e orgào de assessoramento ao Secretário Municipal de Saúde e Saneamento e
indireto ao Chefe do Poder Executivo e tem por objetivo a inspeção, fiscalização, educação e
garanÍia da prevençã,o da população residente contra os veículos transmissores de doenças infecto-
contagiosas.



Estado do Rio Grande do Norle
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Rua Manoel de Souza Lima, n'350 - Centro - CEP 59.987.000
Fone: (084) 387.0054 /00 55 - CGC (M.F.) 08.357.634/0001-08

sEÇÃo xrr
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

Afi.24 - A Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, de que trata o lnciso XII,
do Art. 2o, desta Lei, é órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal e tem por
objetivo oferecer assistência social, no que se refere orientação ao trabalho, a pÍomoção de melhoria
de renda de famílias de baixo poder aquisitivo, assistência técnica e jurídica e na Divisão de

programas de assistência financeira e alimentar, constituindo-se de:

I - Divisão de Assistência ao Trabalhador;
II - Divisão de Assistência ao Idoso, a Criança e ao Adolescente;
III - Divisão de Assistência Social e Ação Comunitária;

DA DrvrsÃo DE 
^r§r1'r-H.tá: 

l. TRABALHADoR

Art.25 - A Divisão de Assistência ao Trabalhador, de que trata o lnciso I, Art. 24, desta Lei, é

órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e indireto
ao Gabinete do Prefeito Municipal e tem por objetivo a promoção de planos, programas e projetos de
assistência ao cidadão e a família desprovidos de renda e de qualif,rcação profissional, constituindo-
se da:

I - Seção de Assistência ao Trabalhador;
II - Seção de Documentação e Cidadania.

§ 1" - A Seção de Assistência ao Trabalhador, de que trata o Inciso I, este Artigo, é órgão de
assessoramento direto a Divisão de Assistência ao Trabalhador e indireto a Secretaria Municipal de
Trabalho e Assistência Social e ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo a
promoção, acompanhamento e execução de programas de assistência ao trabalhador local.

§2' - A Seção de Documentação e Cidadania, de que trata Inciso II, este Artigo, é órgão de
assessoramento direto a Divisão de Assistência ao Trabalhador e indireto a Secretaria Municipal de
Trabalho e Assistência Social e ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo
assessorar, acompanhar, registrar e expedir documentos civil e profissional do cidadão residente no
Municipio,

SUBSEÇÃO II
DA DIvISÃo »n ASssISTÊNCIA Ao IDoso, A cRrANÇA E Ao ADoLESCENTE

Art.26 - A Divisão de Assistência ao Idosos, a Criança e ao Adolescente, de que trata o
Inciso II, do Art.24, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Trabalho e
Assistência \Social e indireto ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo àf".""", assistência
social a população residente no Município e oporhrnizar as famílias ,n.ro, favorecidas de promoção
de renda e geração de emprego, constituindo-se de:
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I - Seção de Assistência ao ldoso;

II - Seção de Assistência a Criança e ao Adolescente.

§ 1' - A Seção de Assistência ao Idoso, de que trata o Inciso I, deste Artigo, é órgão de

Assessoramento direto a Divisão de Assistência ao Idosos, a Criança e ao Adolescente e indireto a
Secretaria Municipal de Assistência e Assistência Social e ao Gabinete do Prefeito Municipal e tem
por objetivo a Coordenadoria, acompanhamento e avaliaçáo de programas, projetos e ações de
promoção do bem-estar das pessoas de terceira idade.

§ 2' - A Seção de Assistência a Criança e ao Adolescente, de que trata o Inciso II, deste
Artigo, e órgão de assessoramento direto a Divisão de Assistência ao Idosos, a Criança e ao
Adolescente e indireto a Secretaria Municipal de Assistência e Assistência Social e ao Gabinete do
Prefeito Municipal e tem por objetivo a coordenadoria, acompanhamento e avaliação de programas,
projetos e ações educativa, social e profissional.

DA DrvrsÃo oE Assrsr*%Briltá8il E AÇÃo coMuNrrÁnra

Art.27 - A Divisão de Assistência Social e Ação Comunitária, de que trata o Inciso III, do
Art.24, da presente Lei, órgão de assessoramento direto a Secretaria de Trabalho e Assistência e

Social e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo oferecer assistência social e

comunitária a população ativa, com vistas a geração de emprego e renda.

sEÇÁo xIIr
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Art. 28 - A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto, de que trata o Inciso XIII,
do Art. 2o, desta Lei, órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por
objetivo oferecer ensino gratuito e universal a todos a população residente, obrigatoriamente de
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com apoio dos Governos Federal e Estadual e/ou em
parceria com outros municípios, constituindo-se da seguinte estrutura:

I - Núcleo do Ensino Fundamental;
II - Núcleo de Educação Infantil;
III - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Divisão de Cultura e Desportos;
V - Divisão de Acompanhamento e Controle do Ensino.

Arl. 29 - O Núcleo do Ensino Fundamental, de que trata o Inciso I, Art. 28, desta Lei, é

órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e indireto ao
Gabinete do Prefeito Municipal, miado pela Lei n"11212003 - Lei do Novo Plano de Carreira do
Magistério Público Municipal e tem por objetivo o planejamento, a administração, o controle e
avaliaçáo das atividades, programas, projetos, ações e meta do ensino fundamental, constituindo-se
da Coorden ação P edago gica.
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Art.30 - A Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamental, de que trata o Artigo anterior, é

órgão de assessoramento direto ao Núcleo do Ensino Fundamental e indireto a Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe do Poder Executivo, criado pela Lei n" 11212003, 05 de
janeiro de 2003 - Lei do Novo Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, tem por objetivo
o planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades didático/pedagógica da escola, do professor e

aluno, constituindo-se da seguinte estrutura:

I - Centro de Ensino Rural;

II - Diretoria de Unidade de Ensino Fundamental.

§ 1' - O Centro de Ensino Rural, de que trata o Inciso I, deste Artigo, é órgão de

assessoramento direto a Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamental e indireto ao Núcleo do
Ensino Fundamental, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe do Poder
Executivo, criado pela Lei n' 11212003 - Lei do Novo Plano de Carreira do Magistério Público
Municipal, tem por objetivo a Divisão e administração das unidades de ensino fundamental da zona
rural do Município.

§ 2" - A Diretoria de Unidade de Ensino Fundamental, de que trata o ú:ciso II, deste Artigo, é

órgão de assessoramento direto a Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamental e indireto ao

Núcleo do Ensino Fundamental, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe
do Poder Executivo, criado pela Lei n"71212003 - Lei do Novo Plano de Carreira do Magistério
Público Municipal, tem por objetivo coordenar e administrar a unidade do ensino fundamental, sendo
classificada em classes A, B e C.

SUBSEÇAO II
DO NUCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Art.31 - O Núcleo de Educação Infantil, de que trata o Inciso II, Art, 28, desta Lei, é órgão
de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e indireto ao
Gabinete do Prefeito Municipal, criado pela Lei n' 11212003 - Lei do Novo Plano de Carreira do
Magisterio Público Municipal e tem por objetivo o planejamento, a administração, o controle e

avaliação das atividades, progÍamas, projetos, ações e metas da educação infantil, constituindo-se da
Coordenação Pedagógica de Educação Infantil;

Art.32 - A Coordenação Pedagógica de Educação Infantil, de que traÍa o Artigo Anterior, é
órgão de assessoramento direto ao Núcleo de Educação Infantil e indireto a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe do Poder Executivo, criado pela Lei n'112120A3 - Lei do
Novo Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, tem por objetivo o planejar, coordenar,
controlar e avaliar as atividades didático/pedagógica da escola, do professor e do aluno, constituindo
de Diretoria de unidades de ensino da educação infantil.
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Parágrafo Único - A Diretoria de Unidade de Ensino Infantil, de que trata o, este Artigo, é

órgão de assessoramento direto a Coordenação Pedagógica de Educação Infantil e indireto ao
Núcleo de Educação Infantil, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe do
Poder Executivo, criado pela Lei n' 11212003 - Lei do Novo Plano de Carreira do Magistério
Público Municipal, tem por objetivo coordenar e administrar a unidade de educação infantil, sendo
classificada em classes B e C.

SUBSEÇÃO m
DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Art.33 - A Divisão de Apoio Administrativo, de que trata o Inciso III, do Art.28, desta Lei, é
órgão central da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, tem por objetivo coordenar
as atividades da Secretaria, no que se refere a politica e administração de pessoal, material e

patrimônio, constituindo-se da seguinte estrutura:

I - Seção de Manutenção e Conservação;

II - Seção de Merenda Escolar.

§ 1' - A Seção de Manutenção e Conservação, de que traÍa o Inciso I, deste Artigo, é órgão
de assessoramento direto a Divisão de Apoio Administrativo e indireto a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo, asseguraÍ a
manutenção de materiais e serviços necessários as atividades da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto e conservação dos bens móveis e imóveis pertencentes a Sede da Secretaria.

§ 2' - A Seção de Merenda Escolar, de que trata o Inciso II, deste Artigo, é órgão de
assessoramento direto a Divisão de Apoio Administrativo e indireto a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo, o planejamento,
controle, distribuição e avaliação da alimentação escolar nas escolas e creches, do sistema Municipal
de Ensino.

SUBSEÇÃO ry
DA DIVSÃO DE CULTURA E DESPORTO

4rt.34 - A Divisão de Cultura e Desporto, de que trata o lnciso IV, do Art.28, desta Lei,
órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e indireto
ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo incentivar a leitura, a arte, culfura e a integração
social, entre os grupos de crianças, adolescentes, adultos e idosos, constituindo-se da.

I - Seção de Cultura;

II - Seção deLazer e Desportos.
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§ 1" - A Seção de Cultura, de que trata o Inciso I, deste Artigo, órgão de assessoramento
direto a Divisão de Cultura e Desporto e indireto Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto e ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo incentivar a leitura, a arte e cultura.

§ 2' - Seção de Lazer e Desporlos de que trata o Inciso II, deste Artigo, órgão de
assessoramento direto a Divisão de Cultura e Deporto e indireto Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto e ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo

SUBSEÇÃO V
DA DIVISÃO UB CONTROLE E ACOMPANHAENTO DO ENSINO

Aft.35 - A Divisão de Controle e Acompanhamento do Ensino, é órgão de assessoramento
direto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e indireto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, tem por objetivo o controle e acompanhamento de matrícula e freqüência de aluno na
Rede Municipal do Ensino.

SUBSEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

4ft.36 - Os cargos de confiança, incorporados a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto, de que trata o AÍt. 28, desta Lei, são denominadas d" _!1nsog_._gte1l]Eçeda, e regidas pela
Lei no 11212003, de 05 de dezembro de 2003 - Lei do Novo Plano de Carreira do Magistério Público
Municipal de Riacho de Santana,.

sEÇÃo xw
DA SECRETARIA MUNICIPAL, OBRAS, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO

Art.37 - A Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbano, de que trata o
Inciso XIV, do Art.2o, desta Lei, órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal,
tem por objetivo planejar, coordenar e executff as atividades relativas a transportes, obras públicas e
serviços referentes a hmpeza pública urbana, manutenção e conservação da iluminação pública,
como coleta de lixo, manutenção de esgotos e de predios públicos Municipais, constituindo-se da
seguinte estrutura:

I - Divisão de Serwiços Urbanos;

II - Divisão de Transporte;

III - Divisão de Planejamento Urbano;

IV - Divisão de Educação Ambiental.
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sUBSEÇÃo r
DrvrsÃo DE sERvrÇos uRBANos

Art.38 - A Divisão de Serviços Urbanos, de que trata o lnciso I, do Art. 37, desta Lei, órgão
de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbano e

indiretamente ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo a manutenção dos serviços de limpeza
e de iluminação pública, constituindo-se da seguinte estrutura.

SUBSEÇÃO II
DA DIVISÁO DE TRANSPORTE

Art.39 - A Divisão de Transporte, de que trata o Inciso II, do Art. 37, desta Lei, órgão de
assessoramento direto a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbano e

indiretamente ao Chefe do Poder Executivo, tem por objetivo o planejamento, Coordenação, controle
e avaliação das atividades de acompanhamento, manutenção e conservação dos transportes públicos
Municipais e de fiscalizaçáo dos transportes coletivos.

SUBSEÇÃO ru
DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO

Art.40 - A Divisão de Planejamento Urbano, de que trata o Inciso III, do Art.37 , desta Lei, é
órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e
Desenvolvimento Urbano e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal , tem por objetivo prover o
crescimento urbano, através de utllizaçào de meios e estratégias para fazer cumprir o Plano Diretor e
o Código de Postura, além de acompanhar progÍamas e projetos urbanísticos voltados para melhor
qualidade de vida urbana, constituindo-se da Secção de Obras e da Seção de Controle e
Planejamento.

sUBSEÇÃo IV
DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art.4l - A Divisão de Educação Ambiental, de que ffata o Inciso II, do Art. 37, desta Lei,
órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e
Desenvolvimento Urbano e indireto a ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo promover
a educação ambiental, através de eventos, panfletagem e palestras, com vistas a melhoria e

manutenção das áreas delazer e logradouros urbanos do Município,

sEÇÃo xv
DA SECR.BTARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUROS nÍoRIcos n

DESENVOLVIMENTO RURAL
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Art.42 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de que trata o
Inciso XV, do Art. 2", desta Lei, é órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, tem por objetivo assegurar apoio ao produtor rural e prover o desenvolvimento agrícola e

pecuário do Município, com vistas para a melhoria de renda do homem do campo e o crescimento
econômico, constituindo-se da seguinte estrutura:

I - Divisão de Abastecimento e Recursos Hídricos;

II - Divisão de Incentivo ao Produtor Rural.

SUBSEÇÃO r
DA DIVISAO DE ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS

Art.43 - A Divisão de Abastecimento e Recursos Hídricos, de que trata o lnciso I, do Art.
46, desta Lei, é órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo assegurar a

manutenção do abastecimento d'água a população residente, através da ampliação dos reservatórios
de água, como cisterna, barragem subterrânea e bacias hidrográficas

SUBSEÇÃO n
DA DIVISÃO NB INCENTIVO AO PROPRODUTOR RURAL

Art.44 - A Divisão de Incentivo ao Produtor Rural, de que ffata o Inciso II, do Art.46, desta
Lei, é órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo promoveÍ a produtividade e o
crescimento da renda familiar, através de assistência técnica e mecânica ao homem do campo,
constituindo-se da Seção de Acompanhamento de Produção e Controle de Pragas.

rÍrur,o rr
DOS PRINCÍPTOS BÁSTCOS E DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art.45 - As atividades da Administração Municipal são desempenhadas com base nos
seguintes princípios básicos:

I - Planejamento;

II - Coordenação;

III - Descentrahzaçáo;

IV - Delegação de competência;

V - Controle;
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VI - Fiscalizaçáo.

SEÇÃO I
DO PLANEJAMENTO

^11.46 
- O planejamento global, setorial, administrativo e comunitário, constituem a AÇÃO

DO GOVERNO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, com vistas ao desenvolvimento sócio-
econômico do Município, constituindo-se da implantação e execução dos seguintes instrumentos:

I - Planos, Programas e Projetos Sociais;

II - Plano Diretor e Código de Postura;

III - Plano de Cargos e Salários;

IV - Programa de Saúde e Saneamento;

V - Programa de Assistência Social;

VI - Plano de Infra-Estrutura Básica;

VII - Orçamento Programa Anual e Plurianual;

VIII - Programação Financeira de Desembolso;

IX - Planejamento Anual e Plurianual.

sEÇÃo r
DA COORDENAÇÃO

Art.47 - As atividades da Administração Municipal, principalmente, a execução de planos,
programas, projetos e atividades são objetos de permanente coordenação, controle e planejamento ,
por parte da administração central do Poder Executivo.

Parágrafo Único - A coordenação será exercida através das secretarias municipais, em suas
respectivas áreas de atuação, sem prejuízo da coordenação central do Poder Executivo Municipal,
mediante reuniões e relatórios periódicos.

sEÇÁo ur
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art.48 - A execução das atividades da Administração Municipal deverá ser amplamente
descentralizada, podendo serposta emprática, em três planos, assim definidos:

I - Plano Setorial de Ação;
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II - Pano Sub-Setorial de Ação.

§ 1'- No Plano Setorial de Ação, de que trata o Inciso I, deste Artigo, incorporar-se a execução
das atividades de responsabilidade dos órgãos de assessoramento direto.

§ 2" - No Plano Sub-Setorial de Ação, de que trata o Inciso II, deste Artigo, incorpora-se a
execução das atividades de responsabilidade dos órgãos de assessoramento indireto, coordenadorias,
Seção e Diretoria de Unidades de Ensino.

s}ÇÃo ry
DA DELEGAÇAO DE COMPETENCIA

Art.49 - A delegação de competência é facultada pelo Prefeito Municipal, aos secretários,
coordenadores, sub-coordenadores e diretores de unidades de ensino e a demais autoridades da
Administração Municipal, a qual será utilizadapara aprática de atos administrativos.

Parágrafo Unico - O ato de delegação, de que trata este Artigo, é de responsabilidade do Chefe
do Poder Executivo, o qual indicará a autoridade delegada e suas respectivas competências, através
de medidas legais.

Art.50 - A delegação de competência, de que trata o Parágrafo Único do Artigo Anterior,
somente será utilizada, com o objetivo de assegurar com rapidez a eficiência e eficácia das decisões
do Poder Executivo.

SEÇÃO V
DO CONTROLE

Art.sl - O controle e acompanhamento das atividades de planejamento, coordenação e
Administração dos setores e sub-setores, far-se-ão sob a coordenação do Gabinete do Prefeito
Municipal, através da Assessoria Técnica, passando a ser exercidos em todos os níveis hierárquicos,
compreendendo, particularmente :

a) o controle pela chefia competente da execução de planos programas, projetos e atividades,

b) o controle pelos órgãos subordinados a cada secretaria, com observância as norÍnas gerais
que regulamentam o exercício das atividades auxiliares.

sEÇÃo vr
DA F'ISCALTZAÇLO

AÍt 52 - A fiscalização, como instrumento de avaliação e desempenho será rcalizada, através
de visitas, encontros, seminários, reuniões e de comparação de resultados entre setores e sub-setores
interdisciplinares.
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CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.53 -Para a execução da política, programas, projetos, metas e ações do Poder Executivo,
a estrutura organizacional, de que trata esta Lei, necessário se faz destacar as competências de cada
órgão de assessoramento direto e de suas respectivas unidades setoriais.

A:154 - As competências definidas, na presente Lei, caracterizam os procedimentos
normativos da política/administrativa do Poder Executivo do Município de Riacho de Santana,
voltadas para a sistematização de decisões e operacionalizaçáo da máquina administrativa, com o
objetivo de planejar, controlar, frscalizar, avaliar, administrar e revisar o desempenho das unidades
de apoio e assessoramento ao Gabinete do Prefeito Municipal, com vistas na melhoria e qualidade
dos serviços públicos prestados a população local.

sEÇÃo II
CONTROLADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4ft.55 - A Controladoria de Administração e Finanças, órgão de controle e fiscalização do
desempeúo dos programas, projeto, metas, atividades e ações da Administração Municipal do Poder
Executivo, a quem compete:

T - realizar periodicamente auditoria, como instrumento de avaliação do desempenho da
política de ação do Governo Municipal;

lI - realízar reuniões extraordinárias, sempre que convocado pelo Presidente ou por
solicitação de um terço mais um dos seus membros;

III - acompanhar a política de ação do Governo Municipal;

VI - sugerir mudança em planos, programas, projetos de metas;

VII - auxiliar o Prefeito Municipal na avaliação de desempenho das suas unidades
administrativas e de assessoramento;

VIII - promover medidas de controle e avaliação dos resultados de execução das metas
previstas nos planos do Governo Municipal.

sEÇÃo ur
DA CHEFIA DE GABINETE

Art.56 - A Chefia de Gabinete, órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, responsável pelo pleno funcionamento do mesmo, compete:
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I - assistir direto e imediatamente o Prefeito Municipal no desempenho de suas atribuições
referente à Administração Municipal;

II - preparar os despachos e expedientes do Prefeito Municipal

III - atender e fazer encaminhar ao Prefeito Municipal ou a outros órgãos e autoridades
Municipais os interessados, para consulta e/ou soluções de suas reivindicações

IV - ao.ruo"ar, por ordem do Prefeito Municipal, reuniões com assessores, secretários e outros
ocupantes de cargos de confiança do Poder Executivo;

V - preparar, diariamente, a agenda do Prefeito Municipal;

VI - despachar, com o Prefeito Municipal, as corespondências recebidas e expedidas;

VII - encaminhar a Secretaria de Gabinete expediente para resposta e arquivamento;

VIII - fazer cumprir as determinações do Gabinete do Prefeito Municipal;

IX - ofereçer condições de trabalho, a Secretaria da Junta Militar, na prestação dos serviços
de formação da cidadania, à população residente no Município;

X - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Prefeito Municipal.

SEÇAO rV
DA ASSESSORIA TECNICA

AÍt.57 - A Assessoria Técnica, órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, compete:

I - prestar serviços de assessoramento ao Chefe do Poder Executivo, referente a

administração, planejamento e tomada de decisões;

II - manter sob sua guarda o controle físico, financeiro e administrativo de todas unidades de
assessoramento direto e indireto ao Chefe do Poder Executivo;

III - prestar serviços de consultoriatécnica a todos os órgãos da Prefeitura Municipal;
fV - elaborar relatório semestral de desempenho das unidades administrativas e de

assessoramento;

V - desempenhar outras atividades correlatas, quando delegada pelo Chefe do Poder
Executivo.

17



Estado do Rio Grande do Norle
PREFEITURA MLINICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Rua Manoel de Souza Lima, n" 350 - Centro - CEP 59.987.000
Fone: (084) 387.0054 /00 55 - CGC (M.F.) 08.357.634/0001-08

sEÇÃo v
DA ASSESSORIA JURIDICA

Art.58 - A Assessoria Jurídica e oÍgáo de assessoramento direto ao
Municipal, compete:

I - prestar assessoria jurídica ao Gabinete do Prefeito Municipal e

administrativas e operacionais do Sistema Municipal de Administração do
Riacho de Santana;

Gabinete do Prefeito

a todas as unidades
Poder Executivo de

II - acompanhar todo e qualquer processo em tramitação nas varas de justiça de interesse da
Prefeitura Municipal;

III - prestar assessoria jurídica ao Gabinete do Prefeito Municipal, através de assistência ao
trabalhador local;

lV - cumprk e fazer cumprir as defesas de ações judiciais movidas contra o Poder Executivo,
em qualquer área de sua atuação;

V - oferecer consultoria jurídica na elaboração de projetos de lei, decreto e portaria de
responsabilidade do poder executivo;

VI- apresentaÍ aCàmara Municipal, projeto de lei e de emendas, antes de ser submetidos a
apreciação do Plenário;

VII - defender os interesse do Poder Executivo em toda sua plenitude;

VIII - desenvolver outras atividades, na área de sua competência, quando solicitado pelo
Prefeito Municipal.

sEÇÃo vr
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Art.59 - A Assessoria de Comunicação, é órgão de assessoramento direto ao Gabinete do
Prefeito e a todas as unidades administrativas do Sistema Municipal de Administração do Poder
Executivo, compete:

I - tornar público todos os ato do Gabinete do Prefeito Municipal e das unidades
administrativas e operacionais do Poder Executivo;

II - fomecer informações a imprensa em geral, quando autorizado pelo Prefeito Municipal;

III - dilulgar, por meio de panfletagem os eventos sociais, desportivos e culturas de interesse
do Poder Executivo;
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IV - mobilizar a imprensa falada e escrita, quando da divulgação de ato ou decisões
político/administrativos do Poder Executivo de grande repercussão social e econômica para o

Município;

V - colaborar na divulgação das campanhas de promoção social e de prevenção a saúde da
população residente;

VI - exercitar outras atividades, quando solicitado pelo Prefeito Municipal.

sEÇÃo vrr
DA SECRETARIA DE APOIO AO GABINETE

kt.60 - A Secretaria de Apoio ao Gabinete, órgão de assessoramento administrativo direto
ao Gabinete, compete:

I - manter o controle de entrada e saída de correspondência e documentos no Gabinete do
Prefeito Municipal;

II - ler, estudar e despachar com o Prefeito Municipal as correspondência recebidas;

III - arquivar as coffespondência recebidas, após a emissão de resposta, se for o caso;

IV - elaborar ofícios, portarias e decretos, quando autorizado pelo Chefe de Gabinete e/ou
Prefeito Municipal;

V - manter, em dia, os quadros de controle de emissão de ofício, portaria e decreto;

VI - forrecer a Chefia de Gabinete os números corretos de ofício, portaria e decreto a serem
expedidos;

VII - organizar a agenda de reuniões do Prefeito Municipal;

VIII - arquivar cópias das correspondências expedidas;

IX - arquivar as coÍrespondências recebidas após despachadas com o Prefeito Municipal e
respondida ao interessado;

X - executar outras tarefas ou ações, quando determinadas pela Chefia de Gabinete.

sEÇÃo vrr
DO PROTOCOLO

Art.61 - O Protocolo, órgão de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal,
compete:
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I - abrir e dá encaminhamento aos papeis e documentos que entram e saem do Gabinete do
Prefeito Municipal;

II - registrar a entrada e saída de papeis e documentos entram e saem no Gabinete do Prefeito
Municipal;

III - abrir processo para documentos que geram despesas para o Tesouro Municipal;

IV - abrir processo para documentos que geram processo administrativo do Poder Executivo;

V - emitir Guia de Tramitação de Processo;

VI - emitir Cartão de Protocolo:

YII - fazer o relatório diário de entrada e saída de documentos e papeis.

sEÇÃo Ix
DO ARQUIVO CENTRAL

4rt.62 - O Arquivo Central, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de
Planejamento, de que trata este Artigo, tem como competência:

I - manter sob sua responsabilidade a guarda, conservação e registros de documentos
administrativos, operacionais e financeiros do Poder Executivo;

II - tubular e registrar, de forma a facllitar, a acesso aos documentos arquivados;

III - arquivar e todo e qualquer documento que deu origem a receita ou despesas Municipal;

IV - preservar o acervo dos atos políticos administrativos do Poder Executivo;

V - facilitar alocalização de papeis e documentos arquivados;

VI - recuperar documentos estragados pelo tempo ou mau conservação;

VII - combater a proliferação de insetos consumidores de papeis;

VIII - manter sobre ventilação e aeração adequada os documentos arquivados.

sEÇÃo x
DA SECRETARIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR

Art.63 - O Arquivo Central, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de
Planejamento, de que trata este Artigo, tem como competência:
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I - controlar e registrar os jovens locais que se inscrevem para prestação de serviço militaÍ;

II - acompanhar a chamada o dispensa do jovem do serviço militar;

III - acompanhar e dar a dispensa do serviço militar;

IV - fornecer o certificado de categoria do serviço militar;

V - comunicar aos inscritos o chamado ou a dispensa do serviço militar.

sEÇÃo xr
DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Arl.64 - A Secretaria Municipal de Administração, órgão de assessoramento direto ao

Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - planejar, coordenar, dirigir, executar e avaliar as atividades relacionadas à administração
de recursos financeiros e materiais, de patrimônio, de serviços gerais e de pessoal no âmbito da
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana;

II - promover meios necessários à modernização administrativa da instituição;

III - colaborar com os demais setores unidades administrativas na elaboração e exeenrção de
planos, programas, projetos, metas e ações, de acordo com as prioridades de Governo Municipal ;

IV - assessorar o Prefeito Municipal e demais unidades administrativas, em assuntos de sua
competência;

V - planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades relacionadas à
administração;

VI - manter atualizado os arquivos específicos, principalmente, referente ao processo de
municipalização no que diz respeito à cessão de pessoal e bens móveis e imóveis;

VII - proporcionar meios de adequação e modernizaçáo do sistema administrativo, com vistas
à melhoria e qualidade dos serviços públicos Municipais;

Vm - manter sobre, controle a guarda e conservação dos materiais de uso comum,
medicamentos e outros, necessários ao bom desempenho das ações dos serviços públicos Municipal;

IX - promover medidas de qualificação de pessoal técnico e administrativo, com vistas à

melhoria e qualidade dos serviços públicos;
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X - manter constante articulação com demais órgãos da Prefeitura Municipal de Riacho de

Santana;

XI - elaborar, juntamente com a Secretaria Municipal de Finanças, o Projeto do Plano
Plurianual e do Orçamento Anual;

XII - acompanhar a execução orçamentária das despesas de responsabilidade legal da

Secretaria Municipal de Administração;

XIII - preparar os processos de pagamento das despesas vinculadas à dotação orçamentária
da Secretaria Municipal de Administração;

XIV - acompanhar e analisar o Balancete Mensal e o Relatório Anual da execução
orçamentária, contábil e financeira;

XV - manter mecanismos de controle das receitas e despesas da Secretaria Municipal de

Administração;

XVI - manter mecanismos de transparência dos recursos destinados e utilizados pela
Secretaria Municipal de Administraçáo;

XVII - desempenhar outras tarefas que thes forem delegadas pela autoridade direto;

XVIU - elaborar a proposta orçamentária, objetivando sua compatibilização com o

desenvolvimento do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentária do Município e a demais
unidades administrativas do Poder Executivo;

XIX - fornecer as informações técnicas, subsidiando as tomadas de decisões;

XX - acompanhar e avaliar a execução dos planos, programas, projetos e atividades de
responsabilidade do Poder Executivo;

XXI - acompanhar as atividades desenvolvidas, visando a realizaçáo
orçamentárias e dos planos e projetos, incorporados ao orçamento anual;

XXII - manter os diversos setores informados quanto aos recursos
financeiros disponíveis segundo orientações do Prefeito Municipal;

das metas físico-

orçamentários e

XXIII - empenhar, liquidar e pagar as despesas da respectiva unidade orçamentária;
XXIV - executar o orçamento nos termos da lei;

XXV - executar as atividades contábeis, de controle e fiscalização financeira;

XXVI - promover o registro de atos orçamentários e financeiros, como restos
consignações e depósitos;

a pagaÍ,
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XXVII - manter atualizadas as informações sobre a posição dos saldos orçamentários e

financeiros;

XXVil - participar da elaboração da proposta orçamentária anual;

XXIX - promover periodicamente a revisão de contratos, convênios e acordos visando o seu

aditamento em tempo hábil, em caso de necessidade;

XXX - desenvolver outras ações correlacionadas com as competências de cada unidade
administrativa e não explicitadas nas competências acima, recomendadas pelo Gabinete do Prefeito
Municipal.

SUBSEÇÃO r
DA DTVISÃODE PESSOAL

Art.65 - A Divisão de Pessoal, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de
Administração e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - participar da formulação, do planejamento, da execução, do acompanhamento e da
avaliação da política de pessoal no âmbito do Município;

II - planejar, captat, acompanhar e assegurar os recursos humanos necessários a todas as
unidades administrativas;

III - realizar estudos e pesquisas, em conjunto com os demais unidades administrativas do
Poder Executivo, visando o delineamento da força de trabalho necessária à execução das atividades
de cada setor;

IV - coordenar a elaboração do quadro de lotação de pessoal de acordo com os planos,
programas, projeto, metas e ações que envolvem cada unidade administrativa, definindo critérios de
lotação e remanejamento;

V - participar do processo de recrutamento e seleção de pessoal específico para a sua área de
atuação;

VI - proceder à lotação e ao remanejamento de recursos humanos, de acordo com as
necessidades dos serviços e mediante determinação direto;

VII - programar e executar cursos de capacitação de pessoal, no âmbito das secretarias,
visando à humanização do atendimento ao público e a universalizaçáo na prestação dos serviços
públicos Municipal;

VIII - criar mecanismo para manutenção de processo de recrutamento e seleção de pessoal,
através de programação, orientação, coordenadoria, execução e supervisão das atividades,
objetivando a eficiência técnica e o aprimoramento constante;
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IX - rever periodicamente as rotinas de trabalho providenciando as alterações necessárias, emdecorrência das variações de volume ou das característicàs do. serviços;

X - manter registros, controles, padrões e estatísticas relativas aos serviços da área deatuação;

XI - estabelecer contatos permanentes com órgãos congêneres de adminis traçã"o pública,sobre assuntos de sua área de atuaçáo;

XII - manter colaboração com entidades públicas e privadas em matéria de seleção depessoal;

XIII - propor medidas de ordem
eficácia do serviço público Municipal;

administrativas necessárias ao alcance da eficiência e

privadas promotoras de cursos de

funcional dos cursos de treinamento

a treinamento e respectivos cursos

-. xIV - pesquisar entre os demais órgãos do Poder Executivo sobre a necessidadercalizaçào de treinamento operacional de pessoal;

xv - estabelecer programas de treinamento, normas e esquemas de aperfeiçoamentopessoal' em todos os graus de conhecimento, para a melhoria do nível intelectual e executivopessoal;

XVI - manter contatos com entidades públicas equalificação e atualizaçáo de pessoal por área de atuação;

XVII - acompanhar e avaliar, em serviço, a validade
ministrados para os servidores Municipais;

XVIII - manter cadastro dos servidores submetidos
ministrados;

xlx - manter 
-cadastros 

de pessoas física e jurídica capacitadas a oferecerem cursos dequaliÍicação e atu,alizaçã.o, por área de atuação;

xx - responsabilizar-se pela elaboração, reprodução e guarda de materiais didáticosdestinados à treinamento funcional de interesse da Adminiskação Municipal

xxl - participar da formulação, do planejamento, da execução, do acompanhamento e daavaliação da política de pessoal no âmbito do Município;

xxII - planejar, captar, acompanhar e assegurar os recursos humanos necessários a todas asáreas de atuação da prefeitura Municipal de Riachoã" suntunu;

xxII - rcalizar estudos e pesquisas, em conjunto com os demais unidades administrativas,visando o delineamento da força de trabalho necessária à 
"*"crção 

das atividades do setor;

de

de

do
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XXIV - elaborar o Quadro de Lotação de Pessoal de acordo com o Quadro Permanente de

Pessoal da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, definindo critérios de lotação e de

remanejamento;

XXV - coordenar o processo de recrutamento e seleção de pessoal específico para cada área

de atuação;

XXVI - proceder à lotação e ao remanejamento de pessoal, de acordo com as necessidades
dos serviços;

XXVII - programar, juntamente com as demais unidades administrativas, cursos de
qualificação e capacitação de pessoal;

XXVIII - manter o cadastro atualizado dos servidores Municipais , constituído de:

a) Servidores do Quadro Permanente de Pessoal;
b) Servidores de Funções Gratificadas;
c) Servidores de Cargos Comissionados;
d)

XXIX - manter afializada o recolhimento da previdência social dos servidores;

XXX - criar mecanismo de supervisão da freqüência dos serviços, em todas as unidades
administrativas do Poder Executivo

XXXI * propor medidas de punição aos servidores problemas;

XXXII - oferecer às autoridades e, particularmente, ao servidor em geral, quando solicitado,
informações e declarações funcionais;

XXXII - manter calendários de férias e licenças especiais;

XXXIV - prestar ao setor de pessoal, de cada unidade administrativa, toda a assistência que
the for solicitada, com o Íim de assegurar a correta aplicação das normas relativas ao Regime
Jurídico Único dos servidores Municipais;

XXXV - manter cadastro de todos os prestadores de serviços, pessoas física e jurídica;

XXXVI - elaborar as relações mensais para recolhimento de contribuições do Fundo de
Garantia de Tempo de Serviços;

XXXVII - manter atualizado o registro funcional dos servidores Municipais;

XXXVIII - redigir recibos de quitação de remuneração devida a prestadores de serviços;

XXXIX - propor, através da Gerência de Administração e Finanças, a expedição de Aviso
Prévio e Decreto de Demissão de servidor Municipais
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XL - manter, atualizado, registros de férias e outros benefícios concedidos a servidores

Municipais.

SUBSEÇÃO r
DA SEÇÃODE MATERIAL E PATRIMÔXTO

Art.66 - A Seção de Material de Patrimônio, órgão de assessoramento direto a Secretaria

Municipal de Administração e indireto a Chefe do Poder Executivo, compete:

I - promover medidas de vigilância permanente de bens móveis e imóveis do Poder
Executivo, bem como das benfeitorias realizadas nos bens imóveis;

II - executar as tarefas de zeladoria dos edifícios, incumbindo-se da limpeza interna e

conservação dos prédios;

III - solicitar o concurso dos poderes públicos competentes sempre que necessários for à

segurança e a manutenção da ordem;

IV - fiscalizar os serviços de limpeza nas dependências dos prédios públicos;

V - orientar e controlar as podarias dos prédios públicos;

Yl-zelar pelo bom estado de conservação e a boa aparência dos prédios públicos;

VII - manter, sobre sua guarda, cópias de documentos de escrituração dos bens imóveis e

termos de responsabilidade de bens móveis;

VIII - propor a contrataçáo de serviços de melhoria nos prédios públicos;

IX - manter o cadastro descritivo dos bens móveis e imóveis;

X - criar mecanismos que assegurem a plena obediência aos dispositivos legais de higiene e
segurança, às unidades prestadoras de serviços público a população;

XI - assegurar o abastecimento de materiais necessários ao bom desempenho das unidades
administrativa do Poder Executivo;

XI - criar mecanismo de controle do materiais de consumo utilizados pelas unidades
administrativas do Poder Executivo;

XII - racionalizar e sistematizar o uso e a manutenção de equipamentos especiais (máquinas,
motores, e equiparnento médico/cirúrgico, equipamento eletrônico, etc);

XIII - projetar, executar e instalar equipamentos e peças de acordo com sua possibilidade
técnica e conveniência da unidade administrativa;
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XIV - executar pequenos serviços de obras e repaÍos, necessários a bom funcionamento das

unidades administrativa;

XV - manter estoque de materiais de uso comum, inclusive medicamento;

XVI - manter, alualizado, o sistema de controle fisico e financeiro dos materiais sobre sua

guarda;

XVII - abastecer às unidades de saúde do material necessário ao bom desempenho ao bom
desempenho de cada unidade administrativa;

XVIII - manter ordenados os materiais sob sua guarda, em depósito convenientemente
adequado, tendo em vistas a aeração, ventilação, acondicionamento e a validade;

XIX - emitir notas de entradas e saída de materiais;

XX - manter registro de controle de estoque;

XXI - emitir pedido de reabastecimento de estoque;

XXII - atender requisição de material;

XXIII - sugerir medidas para substituição ou alienação de materiais inservíveis;

XXIV - zelar pelo patrimônio circulante e imprestável sob sua responsabilidade;

XXV - manter cadastro de fornecedores;

XXVI - emitir certificado de registro de fornecedor, classificado por natureza e atividades;

XXVII - manter atualizado o cadastro de fomecedores;

XXII - inspecionar e receber o material adquirido;

XXIX - elaborar minutas de contratos de fornecimento a serem celebrados com fornecedores;
XXX - consultar, sistematicamente, publicações de órgãos especializados, a fim de

acompanhar a afuação de fomecedores inscritos no registro cadastral da DMP;

XXXI - propor a aquisição de materiais, através da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

XXXI - elaborar e manter atualizados mapas comparativos de preços, nos mercados de fácil
acesso e de maior segurança nas comprasl

XXXil - efetuar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças os
registros e controle físicos de bens móveis, imóveis e semoventes pertencentes a DMP;

27



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Rua Manoel de Souza Lima, n" 350 - Centro - CEP 59.987.000
Fone: (084) 387.0054 /00 55 - CGC (M.F.) 08.357.634/0001-08

XXXIV - promover, periodicamente, a reavaliação do acervo
informando a Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

XXXV - articular-se com as unidades administrativas, para

conservação e recuperação dos bens móveis e imóveis;

permanente da instituição,

fins de acompanhamento,

XXXVI - manter atualizados o registro de tombamento geral, informando periodicamente a

Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

XXXVII - auxiliar a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, quando darealizaçáo
do lnventário Anual;

XXXVIII - executar outras atividades necessárias ao bom desempenho da Divisãoe das

unidades administrativas do Poder Executivo.

SUBSEÇÃO m
DA DrVrSÁO On CONTABTLTDADE E EXECUÇÃO OnçAMENTÁRIA

Art.67 - A Divisão de Contabilidade e Execução Orçamentária, órgão de assessoramento
direto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e indireto ao Gabinete do Prefeito
Municipal, compete:

I - verificar a classificação orçamentéria da despesa empenhada das unidades administrativas
do Poder Executivo;

II - manter mecanismos de qualidade para execução orçamentária e contábil dos recursos dos
Fundos Municipais e demais recursos vinculados;

III - manter mecanismos de qualidade para execução orçamentária e contábil dos recursos
orçamentários por unidade administrativa do Poder Executivo;

IV - empenhar e processar o lançamento contábil das despesas previstas e compromissadas;

V - elaborar, mensalmente, os balancetes orçamentário, contábil e financeiro;

VI - elaborar o balanço financeiro e patrimonial dos recursos destinados as unidades
orçamentárias, através das receitas orçamentária e extra-orçamentária;

VII - registrar sinteticamente os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;

VIII - organizar as demonstrações orçamentárias e financeiras e demais elementos da

escrituração financeira;

IX - propor e preparar expedientes relativos às alterações a serem realizadas no orçamento
próprio;
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X - relacionar os créditos adicionais abertos, destacando os que terão vigência no exercício
seguinte;

XI - emitir parecer sobre planos de aplicação anual e plurianual;

XII - preparar prestações de contas de recursos obtidos através de convênios;

Xm - elaborar cronograma de desembolso;

XIV - manter cadastro de ordenadores de despesas;

XV - observar e fazer observar os princípios fundamentais da 4.320167;

XVI - propor a inscrição de despesas em contas de Restos a Pagar;

XVII - zelar pelas medidas e providências que devem ser observadas pelas unidades
orçamentárias, tendo em vista sua adequação às normas de administração financeira e contábil;

XVIII - executar outras ações de interesse do Poder Executivo, solicitada pela autoridade
direto;

XIX - elaborar termos de contratos, acordo ou convênios de interesse do Poder Executivo;

XX - manter mecanismos de controle e acompanhamento da execução de contratos, acordo e
convênios;

XXI - oferecer parecer, quando solicitado, em processos de contratos, acordo ou convênios,
para subsidiar a decisões finais das autoridades competentes;

XXII - elaborar norÍnas e procedimentos para oficializaçào de contratos, acordos e convênios
com outras entidades públicas e privadas;

XXIII - elaborar manuais de instruções para formulação de contratos, acordos e convênios;

XXIV - acompanhar e avaliar a execução de cada convênio, nas respectivas áreas de
execução;

XXV - oferecer parecü em processo de Prestação de Contas;

XXVI - coordenar, assessorar e instruir as prestações de contas de convênios, contratos e
acordos;

XXVII - executar outras ações, quando solicitada pela autoridade competente.

29



ffi+m
flf+,I.hÊ«

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA ML]NICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Rua Manoel de Souza Lima, n" 350 - Centro - CEP 59.987.000
Fone: (084) 387.0054 /00 55 - CGC (M.F.) 08.357.634/0001-08

SUBSEÇÃO Iv
na »rvrsÃoDE TRIBUTAÇÃo

Art.68 - A Divisão de Tributação, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de
Finanças e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - cobrar todos os impostos de competência do Município, nos termos da lei;

II - manter atualizado, sob seu controle, o cadastro dos prestadores de serviços local;

III - manter atualizado, sob seu controle, o cadastro imobiliário dos imóveis urbano do
Município;

IV - planejar a cobrança do IPTU, definindo calendários, incentivos aos bons pagadores e

multas as maus pagadores;

V - manter a cobrança de alvarás de licenças;

VI - manter a cobrança de taxa de feira-livre;

VII - fornecer certidões negativas;

VIII - fazer cumprir o Código Tributário Municipal;

IX - fazer cumprir o pagamento de taxa de uso dos bens móveis e imóveis do poder público;

X - emitir carnê anual de cobrança do IPTIJ;

XI - manter afiralizado o registro de dívida ativa do Município;

XII - executar outras atividades, na área de sua competência, quando solicitada pela
autoridade direto.

SUBSEÇÃO m
DA TESOURARIA

Art.69 - A Tesouraria, órgáo de assessoramento direto a Secretaria Municipal de Finanças e
indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete;

I - emitir cheques e ordens bancárias em favor de pessoas fisica e jurídica prestadoras de
serviços e fornecedores de materiais e equipamentos;

30



Estado do Rio Grande do Nor-te
PREFEITURA MLNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Rua l\{anoel de Souza Lima, n" 350 - Centro - CEP 59.987.000
Fone: (084) 387.0054 /00 sS - CGC (M.F.) 08.3s7.ó34l0001-08

II - colher assinatura em cheques e ordens bancárias do Prefeito Municipal, com o objetivo
de liquidar dívidas de responsabilidade da Prefeitura Municipal;

III - manter mecanismo de controle de fluxo de caixa, com o objetivo de assegurar aos
ordenadores de despesas coberhrra legal da gestão fiscal;

IV - emitir cópia de cheque, com detalhamento da despesas e identificação do beneficiário;

V - otimizar o controle financeiro das contas da Prefeitura Municipal;

VI - propor cancelamento de empenho e ordem de compras e serviços, quando da
identificação de:

a) - irregularidade em documentos fiscais do for:recedor,
b) - falta de disponibilidade financeira e orçamentária;
c) - falta de procedimentos legais para efetivação do pagamento;
d) - falta de entrega do material ou prestação dos serviços contratados.

VII - manter sobre controle o registro de cheque emitidos e não pagos;

VIII - manter sobre controle o registro de cheque cancelados;

lX-fazer análise diária do fluxo de caixa, correlacionando receitas com as despesas pagas e

a pagaÍ:,

X - fomecer diariamente ao Prefeito Municipal o movimento diário de caixa'

XI - operacionalizar outras atividades e ações que lhes forem determinadas pela autoridade
direto;

DA sECRETÁnra MuNrirPplilãL^rm B sANEAMENTo

Art.70 - A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, órgão de assessoramento direto
Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - definir as instâncias e mecanismos de controle, avaliação, regulação e fiscalização das
ações e serviços de saúde;

II - administrar os recursos orçamentários e financeiros destinados à saúde;

III - acompanhar, avaliar e divulgar o nível de saúde da população e condições ambientais;

IV - organizar e coordenar o sistema de informação de saúde;
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V - elaborar noÍnas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros de

custos que caracterizam a assistência à saúde;

VI - elaborar noÍrnas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para promoção da
saúde do trabalhador;

VII - participar da formulação da política e da execução das ações de atenção básica e

colaborar na proteção e recuperação do meio ambiente;

VIII - elaborar anualmente protocolo e arualizar periodicamente o Plano Municipal de Saúde;

IX - participar na formulação e na execução da política de formação e desenvolvimento de
recursos humanos para a saúde Municipal;

X - elaborar a proposta orçamentária do Sistema Unico de Saúde - (SUS), de conformidade
com o Plano Municipal de Saúde;

XI - elaborar protocolo para regular as atividades de serviços privados de saúde, tendo em
vista a sua relevância pública;

XII - reahzar operações extemas de natureza financeira de interesse da Saúde Municipal,
autorizada pelo Senado Federal;

XIII - implantar o Sistema Municipal de Sangue, Componentes e Derivados;

XIV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à

saúde, saneamento e meio ambiente;

XV - realizar pesquisa e estudos epidemiológico na área de saúde;

XVI - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de
polícia sanitária;

XVII - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de atendimento
emergencial;

XVIII-planejar, organizar, controlar e avaliar as ações, metas e os serviços de saúde e gerir
a execução dos serviços públicos de saúde;

XIX - participar do planejamento,
hierarquizada do Sistema Unico de Saúde
parceiros;

programação e organizaçáo da rede regionalizada e

(SUS), em articulação com a direção de municípios

XX - participação da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições aos
ambientes de trabalho;
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XXI - executar serviços de:

a) vigilância sanitária,
b) vigilânciaepidemiológica,
c) alimentação e nutrição,
d) saneamento básico,
e) saúde do trabalhador;

XXII - executar, no âmbito Municipal, a política de insumos e equipamentos para a saúde;

XXIII - colaborar na frscaTização às agressões ao meio ambiente que atinjam direta ou
indiretamente a saúde humana, e atualizando complementarmente os órgãos municipais, estaduais e
federais competentes, paÍa controlá-las;

XXrV - formar consórcios administrativo s intermunicipais ;

XXV - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;

XXVI - celebrar convênios, contratos ou acordos, nos termos do Art. 24 da Lei 8.080/1990,
com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua
execução;

XXVII - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;

XXVil - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no âmbito de
sua competência;

XXIX - manter a estrutura organizacional, objetivando garantir a execução das ações de
saúde, através de assessoriatecnica e administrativo à saúde pública do Município;

XXX - dirigir o Sistema Único de Saúde - SUS, à nível Municipal, executando ações
pertinentes, na forma do disposto nos Incisos I a XII, do Art. 18, da Lei no 8.080, de 19 de setembro
de 1990;

XXXI - cumprir e fazer cumprir o Código Municipal de Saúde;

XXXII - planejar, organizr, gerir e executar, juntamente com o Chefe do Poder Executivo,
as ações dos serviços de saúde necessárias ao atendimento da população local e referenciada;

XXXIII - supervisionar, através dos órgãos próprios de sua subordinação e do apóio do
Conselho Municipal de Saúde, os serviços de saúde público e privado ofertados à populaçãó local e
referencial;

XXXIV - supervisionar e fiscalizat o merçador distribuidor de produtos alimentícios, através
da vigilância sanitária;
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XXXV - gerir o Fundo Municipal de Saúde, estabelecendo políticas de aplicação dos
recursos sob a supervisão do Conselho Municipal de Saúde;

XXXVI - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de Ação do Fundo Municipal
de Saúde, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentária do Município;

XXXVII - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações mensais de receitas e

despesas do Fundo Municipal de Saúde;

XXXVIII - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações mencionadas
no inciso anterior, bem como as demais receitas e despesas do Sistema Municipal de Saúde;

XXXX - gerenciar os recursos destinados ao Sistema Municipal de Saúde, SUS e Fundo
Municipal de Saúde, em anuência com o Chefe do Poder Executivo;

XL - elaborar, executar e submeter à apreciação, do Conselho Municipal de Saúde, o Plano
de Desenvolvimento Integrado.

suBsEÇÃo r
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Art.71 O Fundo Municipal de Saúde objetiva ct',ar condições financeiras e de
gerenciamento dos recursos destinados ao desenvolvimento da saúde Municipal e tem competência
completar da Secretário Municipal de Saúde e Saneamento, sob a fiscalização e observação
financeira e administrativa do Conselho Municipal de Saúde, para:

I - gerir os recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde, no
âmbito do Município;

II - planejar dados que possibilita aos gestores visualizar os recursos de que dispõe para as

ações e serviços de saúde;

III - determinar controle para facilitar o acompanhamento permanente sobre as fontes de
receitas, seus valores e data de ingresso, as despesas realizadas, os recebimentos das aplicações
financeiras, dentre outros;

ry administrar e controlar os recursos materiais destinados a manutenção de

desenvolvimento do Sistema Municipal de Saúde;

V - preparar os demonstrativos mensais das receitas e despesas a serem encamiúadas ao
Conselho Municipal de Saúde, após apreciação do Secretário Municipal de Saúde e visto do Chefe
do Poder Executivo;
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VI - oferecer dados e informações as autoridades responsáveis pela execução financeira e

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde;

VII - preparar os relatórios periódicos de acompanhamento da realizaçáo das ações de saúde

para serem submetidos a apreciação do Conselho Municipal de Saúde, após reconhecimento do

Secretário Municipal de Saúde e visto do Chefe do Poder Executivo;

VIII - acompanhar e controlar a execução financeira dos recursos destinados ao Fundo

Municipal de Saúde;

IX - administrar, coordenar e controlar contratos, acordos e convênios firmados com

entidades públicas e privadas prestadoras de serviços de saúde;

X - manter sobre controle e avaliar a produção das unidades integrantes da Rede Municipal
de Saúde;

XI - manter e controlar o cadastro das entidades públicas e privadas prestadoras de serviços

de saúde;

XII - desenvolver mecanismos de aprimoramento gerencial às unidades prestadoras de

serviços de saúde com vistas à melhoria de seu desempenho;

Xru - proceder a revisão técnico-administrativa junto às clínicas, laboratórios e hospitais

conveniados, vinculados a entidades públicas e privadas;

XIV - revisar as contas hospitalares e ambulatoriais;

XV - celebrar credenciamentos de acordo com as diretrizes da Política Nacional, Estadual e

Municipal de Saúde;

XVI - realizar controle e avaliação dos serviços de saúde no âmbito do município, de acordo

com as norrnas do SUS;

XVII - coordenar e avaliar os Sistemas de Informações Ambulatorial e Hospitalar a nível
Municipal;

XVm - controlar a distribuição de Autorização de Internação Hospitalar (AIH) e o

Documento de Internação Hospitalar (DCIH);

XIX - proceder ao acompanhamento e à avaliação dos dados estatísticos dos serviços
realizados nas unidades de saúde públicas, bem como nas conveniadas ou contratadas;

XX - analisar os faturamentos ambulatoriais e hospitalares realizados por prestadores
conveniados e contratados pelo SUS no âmbito Municipal;
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XXI - orgaflizr e manter atualizadas as fichas cadastrais de todos os serviços ambulatoriais,
hospitalares e de apoio diagnóstico públicos e privados;

XXII - programar juntamente com os outros setores da Secretaria, de acordo com os

parâmetros vigentes, as metas de atendimento ambulatorial, hospitalar e de apoio diagnóstico;

XXIII - controlar o processamento das unidades ambulatoriais e hospitalares, obedecendo aos
prazos vigentes;

XXIV - promover mecanismos que viabilizem a utllizaçáo dos diversos bancos de dados
existentes;

XXV - desenvolver sistemas específicos de processamento de dados para uso dos diversos
setores da Secretaria;

XXVI - defender os interesses políticos, administrativos e de direito da Secretaria Municipal
de Saneamento;

DA DrvrsÃo»B 
"riurvdffâ?lE 

riNCrA A sAUDE

Art.72 - A Divisão de Atenção e Vigilância à Saúde de que trata o lnciso I, do Art. 8o, da
presente Lei, compete:

I - coordenar o sistema de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, objetivando o
conhecimento, a detecção ou previsão de qualquer mudança nos fatores determinantes e
condicionantes da saúde individual e coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas
de prevenção e controle das doenças e agravos;

II - promover e disseminar o uso de método epidemiológico, visando o estabelecimento de
sistemas de informação e análises que permitam o monitoramento do quadro sanitiário e subsidiem a
formulação,implementação e avaliação das ações de prevenção e controle de doenças e agravos, a
defrnição de prioridades e a organizaçáo das ações e serviços de saúde;

III - analisar rotineiramente o comportamento epidemiológico das doenças sob seu controle,
com o objetivo de instituir medidas de controle pertinentes;

IV - analisar sistematicamente e/ou em situação especial as coberturas vacinais, de forma a
orientar a instituição de medidas pertinentes visando a redução de indicadores de morbimortalidade
por doenças imunopreviníveis;

V - coordenar, no âmbito do município, as campanhas de vacinação em conjunto com o
PACS e PSF;
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VI - elaborar periodicamente informes sobre a situação epidemiológica do município e

difundir a informação de forma a contribuir para o conhecimento da situação e para a adoção de
medidas de prevenção e controle;

VII - instituir mecanismos de intervenção sobre os problemas decorrentes da produção e

circulação de produtos, da prestação de serviços e do meio ambiente objetivando a proteção do
consumidor, do trabalhador e da população em geral;

Vm - coordenar o sistema municipal de vigilância alimentar e nutricional;

IX - assessorar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento das ações básicas de saúde, através
de indicadores de impacto e de gerenciamento de programas;

X - participar da análise e padronização dos instrumentos de coleta de dados e da definição
dos indicadores de avaliação visando à uniformização, ressalvada as situações especificas de cada
agravo;

XI - fomentar o princípio da integralidade da atenção, traduzido na prática pelo
desenvolvimento de ações de carátter individual e coletivo que visam efeitos duradouros, no âmbito
da atenção ambulatorial e/ou domiciliar para a prevenção de agravos e promoção de saúde;

XII - assessorar a Divisão de Atenção e Vigilância à Saúde nas ações relativas à prevenção e

controle de agravos da população materno infantil e outros grupos específicos;

XIII - assessorar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento das ações básicas de saúde,
através de indicadores de impacto e de gerenciamento de programas;

XIV - programar em articulação com a Seção de Administraçáo de Pessoal, capacitação e

educação continuada na atenção integral à saúde bucal da mulher, da criança e do adolescente e de
outros grupos visando a humanização da atenção e dos serviços, e conseqüentemente, da qualidade
de vida e saúde da população;

XV - desenvolver ações de mobilização comunitária para divulgar ações de prevenção e
promoção da saúde, assim como em ocasiões excepcionais como epidemias e calamidades;

XVI - desenvolver outras atividades correlatas e especialmente as que lhe forem atribuídas
por ordem direto;

XVII - coordenar programas e ações que visem a redução da morbimortalidade materna e
infantil, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e saúde da população;

XVIII - analisar rotineiramente o comportamento epidemiológico dos agravos prevalentes no
grupo materno-infantil e outros específicos a nível estadual e/ou, se necessário, no âmbito do
Município, com o objetivo de instituir medidas de prevenção e controle pertinentes;
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XIX - participar da análise e padronização dos instrumentos de coleta de dados e da definição
dos indicadores de avaliação visando à uniformização, ressalvada as situações específicas de cada
agravo;

XX - coordenar o sistema municipal de vigilância sanitfuia e ambiental objetivando o
conhecimento, a detecção ou previsão de qualquer mudança nos fatores determinantes e

condicionantes da saúde individual e coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas
de prevenção e controle de doenças e agravos;

XXI - instituir mecanismos de intervenção sobre problemas decorrentes da produção e

circulação de produtos, da prestação de serviços e do meio ambiente, objetivando a proteção do
consumidor, do trabalhador e da população em geral;

XXII - controlar e frscalizar produtos, bem como os estabelecimentos produtores e

comerciais, envolvendo todas as etapas e processos da produção até o consumo, compreendendo as

matérias-primas, transporte, amazenamento, distribuição, comercializaçáo e consumo de alimentos,
medicamentos, produtos químicos e agrícolas, drogas veterinárias, tecidos e leite humano,
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, insumos, cosméticos e produtos de higiene
pessoal dentre outros de interesse para a saúde;

XXm - controlar e fiscalizar a prestação de serviços que se relacionem direta ou
indiretamente com a saúde, englobando um conjunto de atividades dirigidas à avaliação de qualidade
dos serviços médico-hospitalares, veterinários, odontológicos, farmacêuticos, clínicos terapêuticos,
diagnósticos, homeoterápicos, radiações ionizantes, hemodiálise e serviços que visam o controle de

vetores;

XXIV - desenvolver outras atividades correlatas e, especialmente, as que the forem atribuídas
por ordem direto.

SUBSEÇÃO rrr
DA DIVISÃODE CONTROLE, AVALIAÇÃO, REGULAÇÃO E ACOLHIMENTO

Art.13 A Divisão de Controle, Avaliação, Regulação e Acolhimento órgão de
assessoramento direto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e indireto ao Gabinete do
Prefeito Municipal, compete:

I - avaliar a organização do sistema e do modelo de gestão;

II - manter relacionamento intensivo com os prestadores de serviços;

III - garantir assistência de qualidade com o objetivo de elevar o nível de satisfação do
usuário;

IV - apurar resultados e impactos sobre a saúde da população;
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V - defrnir norÍnas municipais e da macro-região de controle e avaliação;

VI - manter sobre controle o cadastro Municipal de prestadores de serviços;

VII - vistoria de serviços, no que lhe couber de acordo com as norrnas de cadastramento
estabelecidas pela Divisão de Controle, Avaliação e Regulação;

VIII - propor cancelamento de cadastro de prestadores de serviços que não cumpriÍ com as

noÍrnas estabelecidas a níveis Municipal, Estadual e Federal;

IX - manter bancos de dados necessários ao bom desempenho das ações de auditoria,
controle e avaliação;

X - manter sobre cadastro todas às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços de
saúde;

XI - manter programas específicos de acompanhamento e controle dos serviços de saúde
vinculados ao Sistema Municipal de Saúde;

XII - realizar estudos e pesquisas com o objetivo de identificar distorções nos métodos e
processos de trabalho, propondo as correções necessárias, visando a otimizaçáo de ações,
racionalização e simplificação do trabalho;

XIII - definir métodos para avaliação do desempenho organizacional, de modo a subsidiar o
processo de tomada de decisão;

XIV - criar condições para a formação de equipes de modernização, visando a agilização do
processo de desenvolvimento;

XV - elaborar, em conjunto com os demais setores da Secretaria, manuais técnicos, definir
padrões e procedimentos que visem a uniformidade operacional, a desburocratizaçáo e a melhoria do
fluxo dos documentos e informações;

XVI - promover mecanismos que viabilizem a utilização dos diversos bancos de dados
existentes;

XVII - desenvolver sistemas especíÍicos de processamento de dados para uso no âmbito dos
diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e da Prefeifura Municipal de Riacho
de Santana;

XVIII - o agendamento de consultas, exames e internamentos dos usuários do SUS municipal
e da macro-região de Riacho de Santana, dentre outras atribuições que lhes forem determinadas pela
autoridade competente.
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XIX - defrnir mecanismos de garantia de acesso para as referências dos procedimentos de

alta complexidade;

XX - formular mecanismo voltados para a melhoria e qualidade dos serviços prestados;

XXI - programar metas fisicas e financeiras dos prestadores de serviços garantindo a
possibilidade de acesso paÍa a sua população e para a população referenciada, conforme o acordado
na Programação Pactuada lntegrada - PPI e nas condições do termo de garantia assinado com os

municípios parceiros e Estado;

XXII - rcalizar vistoria, no que couber, de acordo com as norrnas do Ministério da Saúde;

XXIII- definir fluxos e rotinas intramunicipais compatíveis com as estaduais;

XXIV - acompaúar os processos de contratação de serviços;

XXV - emitir parecer em processos de realizaçáo de procedimento até a efetivação do
pagamento;

XXVI - planejar, acompanhar, avaliar e orientar as atividades dos serviços de apoio
diagnóstico sob sua responsabilidade;

XXVII - supervisionar e avaliar as atividades dos serviços de SADT;

XXVil - controlar o recebimento e envio de relatórios mensais e de mapas estatísticos,
detectando problemas e propondo soluções;

XXIX - manter perfeito entrosamento com as unidades de saúde e demais setores da
Secretaria, visando uma devida e oportuna complementação diagnóstica;

XXX - verificar o preenchimento correto dos boletins de produção e garantir a sua entrega na
data prevista

XXXI - definição de incorporação de procedimentos a serem ofertados a população pelo
SUS;

XXXII - estabelecer estratégias que possibilitem o acesso mais equânime capaz de diminuir
as diferenças regionais na alocação dos serviços de saúde;

XXXII - deÍinir mecanismos de garantia de acesso para as referências dos procedimentos de
alta complexidade;

XXXIV - formular mecanismo voltados paru amelhoria e qualidade dos serviços prestados;
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XXXV - programar metas físicas e financeiras dos prestadores de serviços, garantindo a

possibilidade de acesso paÍa a sua populaçáo e para a população referenciada, confonne o acordado

na Programação Pactuada Integrada - PPI e nas condições do termo de garantia assinado com os

municípios parceiros e Estado;

XXXVI - realizar vistoria, no que coubcr, de acordo com as norÍnas do Ministério da Saúde;

XXXVII - definir fluxos e rotinas intramunicipais compatíveis com as estaduais;

XXXVIII - acompanhar os processos de contratação de serviços;

SUBSEÇÃO ry
DIVISÃODE UNIDADES DE SAUDE

Art.74 - A Divisão de Unidades de Saúde, órgão de assessoramento direto a Secretário
Municipal de Saúde e Saneamento e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, a quem compete:

I - coordenar a administração das unidades de saúde do município.

II - garantir o funcionamento das unidades de saúde do município de acordo com as norÍnas
estabelecidas pelo SUS e as resoluções dos Conselhos profissionais aplicadas a espécie;

III- coordenar a execução dos programas do Ministerio da Saúde, Estadual e Municipal
realizados em unidades de saúde;

IV - multiplicar as ações de promoção à saúde no âmbito das famílias, a partir de discussões
sobre o processo saúde/doença e o cotidiano vivido pela comunidade;

V - construir uma agenda de trabalho junto às Equipes do PSF, em particular dos Agentes
Comunitários de Saúde;

VI - assegurar o funcionamento integrado em rede, a complementaridade técnica, a
adequação da qualidade e tipo da of-erta dos serviços de saúde de acordo com as necessidades da
população e, de um modo geral, a continuidade dos cuidados;

VII - gerenciar a execução do atendimento a população nos atendimentos de atenção básica;

Vm - responder tecnicamente pela unidade que dirige;

IX - administrar a unidade de saúde pela qual responde;

X - zelar pelo digno atendimento aos usuários da unidade de saúde.
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sEÇÃo xrr
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO AÇAO SOCIAL

^rt.75 
- A Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, órgão de assessoramento

direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - desenvolver a política habitacional, visando o atendimento à população de baixa renda;

II - implementar política de saneamento básico em conjunto com a Secretaria Municipal de

Saúde de Saneamento, voltada para a melhoria das condições de vida da população;

III - desenvolver ações destinadas à proteção da família, da maternidade, da infância e

adolescência, da velhice e das pessoas portadoras de deficiências;

IV - fomentar ações geradoras de ocupação e renda, visando à melhoria das condições de vida
da população de baixo poder aquisitivo;

V - implementar obras e equipamentos comunitários, contribuindo paÍa a oferta de bens e

serviços;

VI - atender à população carente na consecuÇão de documentos pessoais;

VII - instituir política de reabilitação do menor infrator;

VIII - desenvolver ações eficazes junto a meninos e meninas de rua;

IX - atender, juntamente, com outros órgãos, a população atingida por calamidade pública;

X - administrar o Fundo Municipal de Assistência Social, elaborando a legislação específica;

XI - acompanhar o idoso em suas atividades do dia a dia;

XII - oferecer ao idoso e as crianças oportunidades de lazer e esporte.

XIII - executar outras atividades determinadas pelo Chefe do Poder Executivo;

SUBSEÇÃO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art.76 - O Fundo Municipal de Assistência Social, criado por lei Municipal, fundamentado
na Convenção Nacional de Assistência Social é mantido pela Secretaria Municipal de Assistência e
Promoção Social, o qual assegura:

I - o controle na execução das receitas disponíveis;
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II - a manutenção eficiente dos planos, programas, projetos e atividades da ârea social;

III - o equilíbrio das responsabilidades dos parceiros: Governos Municipal, Estadual
Federal e entidades privadas;

IV - o financiamento de novos programas e projetos;

V - a garantia de recursos para o financiamento de outros programas e projetos.

DA DrvrsÃo DE 
^JrYruftTâr?to 

r*o*ALHADoR

Art.77 - A Divisão de Assistência ao Trabalhador, órgão de assessoramento direto a
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, compete

I - preparar o trabalhador para o mercado de trabalho que está inserido;

II - planejar, coordenar e controlar planos, programas e projetos de assistência social
comunitária;

III - incentivar a população na formação de grupos de geração de renda e emprego;

IV - acompanhar os grupos geradores de renda e emprego;

V - promover projetos de produção de manufaturados;

VI - assistir a população em situação de risco;

VII - pafticipar, em parceria com outras instituições de projetos de promoção social;

VIII - facilitar o acesso do trabalhador ao mercado de trabalho;

IX - desenvolver outras ações não relacionadas e da área de sua competência.

SUBSEÇÃO m
DA SEÇÃODE ASSTSTÊNCI.I AO rDoso

Art.78 - A Seção de Assistência ao Idoso, órgão de assessoramento direto a Secretaria
Municipal de Assistência e Promoção Social e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - manter sobre sua guarda o cadastro dos idosos residentes no Município;

II - promover medidas de assistência social ao idoso;
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III - incentivar o idoso a desenvolver trabalhos artesanais como fofina de passa tempo;

IV - planejar, administrar e contÍolar os programas e projetos de promoção social destinados

ao idoso;

V - incentivar a criação e instalação do clube de idosos;

VI - fortalecer o Íelacionamento família verso idoso;

VII - promover ações educativas em prol o idoso, através de seminários, eventos sociais e
desportivos;

Vm - garantir o pleno funcionamento das instituições de apoio ao idoso.

SUBSEÇÃO IV
DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCT,q. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

AÍt.79 - A Seção de Assistência a Criança e ao Adolescente, órgão de assessoramento direto
a Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, compete:

I - instituir política de reabilitação do menor infrator;

II - desenvolver ações eficazes junto a meninos e meninas de rua;

III - assegurar assistência permanente a crianças e adolescentes em situação de risco;

IV - acompanhar o desempenho do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;

V - oferecer apoio as atividades do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

VI - auxiliar o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente nos trabalhos de recolocação
familiar.

suBsEÇÃo v
DA DIVISÃO nr ASSTSTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁR,q.

Art.80 - A Divisão de Assistência Social e Ação Comunitária, órgão de assessoramento
Secretaria Municipal de Trabalhão e Ação Social, compete:

I - coordenar apolítica de assistência social a população local;

II - fazer-se presente aos trabalhos sociais desenvolvidos pelos grupos comunitários;
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III - administrar programas e projetos de geração de emprego e renda;

fV - incentivar grupos comunitários, quanto a promoção de ações geradores de melhoria de

renda da família menos favorecida;

V - assegurar o pleno desenvolvimento social das comunidades carentes de renda e
empÍego;

VI - incentivar a formação de grupos de trabalho;

VII - pesquisar e selecionar mercado consumidor de novos produtos gerados pelos grupos
comunitários em ação;

VIII - auxiliar as autoridades competente na elaboração e implantação de novos programas e

projetos de geração de renda e emprego;

IX - fortalecer a política de desenvolvimento social e comunitário.

sEÇÃo xm
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO

Art.81 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, órgão de assessoramento
direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, tem por objetivo planejar, coordenar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas à Educação, no âmbito do sistema de ensino Municipal,
compete:

I - planejar e implementar políticas educacionais que propiciem a melhoria da qualidade do
processo de ensino aprendizagem;

II - desencadear uma política de ação voltada
divulgue a cultura da terra e o bem cultural;

para atividades sócio-culturais que valorize e

III - coordenar, executar e acompanhar programas destinados ao levantamento e análise de
dados, para tomada de decisões frente as necessidades do Município, no tocante as questões
culturais;

IV - desenvolver uma política de alimentação escolar ) capaz de garantir aos alunos da Rede
Municipal de Ensino, a permanência de merenda escolar durante todo o período letivo;

V - receber, distribuir e acompanhar, sistematicamente, a merenda escolar oriunda de
convênio firmado com o Ministério da Educação e do Desporto para todas as escolas da Rede
Municipal de Ensino;

mals
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VI - planejar e implementar na comunidade, através de órgãos oficiais, escolas, associações e

clubes de serviços, programas que estimulem e valorizem a prática desportiva e do lazer, como
cultura e direito do cidadão;

VII - planejar e executar de forma integrada com outros órgãos, atividades que proporcionem
capacitação do pessoal envolvido no processo educacional;

VIII - garantir o perfeito funcionamento das escolas, com vistas a valorizaçáo do professor e a
eficácia da educação Municipal;

IX - desenvolver ações voltadas para a profissionalizaçáo do Ensino Fundamental;

X - definir metas e ações de desenvolvimento do ensino Municipal;

XI - proporcionar meios que assegure a melhoria e qualidade do ensino;

XII - promover a valorizaçáo do profissional do magistério, por meio de fixação de um piso
salarial, a garantia de uma formação inicial e continuada de qualidade;

XIII - garantir o pleno funcionamento das unidades de ensino;

XW - oferecer estrutura adequada ao bom desempenho do professor e aluno;

XV - fazer ctmprir o calendário escolar;

XVI - apoiar a execução dos planos, programas e projetos de interesse Nacional, Estadual e

Municipal;

XVII - zelar pelo planejamento e avaliação das atividades didático/pedagógica da escola e
do profissional de educação.

SUBSEÇÃO I
DO NUCLEO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art.82 - O Núcleo do Ensino Fundamental, órgão de assessoramento direto a Secretaria
Municipal de Educação e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - planejar, coordenar, controlar e administrar as atividades escolares do ensino fundamental;

II - mobilizar, através da Divisão Pedagógica do Ensino Fundamental , a comunidade escolar,
com vistas a integração da família e da sociedade com a escola.
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III - acompanhar, através da Divisão Pedagógica, o planejamento pedagógico da escola,
professor e supervisor;

IV - proporcionar meios de avaliação de desempenho do profissional de educação, através de

fixação de calendário das atividades didático e pedagógicas, com vistas:
a) ao resultado final de cada período letivo,
b) ao aprendizado do aluno,
c) ao desempenho do profissional de educação,
d) ao envolvimento da comunidade com os problemas da educação,
e) aos fatores e variáveis indicadores de padrão de qualidade,

0 aevasãoerepetência,
g) aos custos e a qualidade do ensino;

V - acompanhar o planejamento escolar, no que se refere:
a) ao planejamento de aula,
b) a definição calendário escolar,
c) as reuniões comunitárias,
d) as reuniões de pais e mestres,
e) aos instrumentos de avaliação do aprendizado do aluno,

0 a participação do professor no planejamento pedagógico;

VI - proporcionar meios de incentivos e envolvimento da família e comunidade, através:
a) darealizaçáo de eventos educativos,
b) a seleção de pais e alunos que mais contribuem para o desenvolvimento da

escola,
c) da valorização do profissional de educação,
d) da formação continuada do professor;

VII - assegurar uma política de desenvolvimento do ensino, através de ações pedagógicas de
identificação e correções com base:

a) no índice de evasão e repetência escolar,
b) na ínfra-estrutura existente e suas deficiências,
c) na demanda e oferta de vagas,
d) na qualificação dos profissionais de educação,
e) na carga horária de permanência da criança na escola,

0 na adequação do espaço físico disponível;

VIII - fazer cumprir as exigências da legislação em vigor.

SUBSEÇÃO II
DO NUCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Art.85 - O Núcleo de Educação Infantil, órgão de assessoramento direto a Secretaria
Municipal de Educação e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete
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:

I - planejar, coordenar, controlar e administrar as atividades escolares da educação infantil;

II - mobilizar, através da Divisão Pedagógica de Educação Infantil, a comunidâde escolar,
com vistas a integração da família e da sociedade com a escola;

III - acompanhar, através da Divisão Pedagógica Educação Intàntil, o planejamento
pedagógico da escola, professor e supervisor;

IV - proporcionar meios de avaliação de desempenho do profissional de educação, através de
fixação de calendário das atividades didático e pedagógicas, com vistas:

a) ao resultado final de cada período letivo,
b) ao aprendizado do aluno,
c) ao desempenho do profissional de educação,
d) ao envolvimento da comunidade com os problemas da educação,
e) aos fatores e variáveis indicadores de padrão de qualidade,
f) a evasão e o estado social dos alunos que perrnanecem,
g) aos custos e a qualidade do ensino,
h) o desenvolvimento fisico, psíquico e social da criança;

V - acompanhar o planejamento escolar, no que se refere:
a) ao planejamento de aula,
b) a definição calendário escolar;
c) as reuniões comunitárias,
d) as reuniões de pais e mestres,
e) aos instrumentos de avaliação do aprendizado do aluno,
0 a participação do professor no planejamento pedagógico;

VI - proporcionar meios de incentivos e envolvimento da família e comunidade, através:

e do aluno,

a) darealizaçdo de eventos educativos,
b) da seleção de pais e alunos que mais contribuem para o desenvolvimento da escola

c) davalorização do profissional de educação,
d) da formação continuada do professor.

VII - assegurar uma política de desenvolvimento do ensino, através de ações pedagógicas de
identificação e correções com base:

a) no índice de evasão e de desenvolvimento mental e fisico da criança,
b) na infra-estrutura existente e suas deficiências,
c) na demanda e oferta de vagas,
d) na qualificação dos proÍissionais de educação,
e) na carga horária de permanência da criança na escola,
f) na adequação do espaço físico disponível;

Vm - fazer cumprir as exigências da legislação em vigor;
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IX - avaliar os curso/beneÍicios;

X - fazer análise comparativas de desenvolvimento psíquico, social e motor, através de

variáveis indicadoras;
a) intra escolar,
b) extra escolar,
c) entre escola da Rede Municipal de Ensino,
d) com outras escolas da Rede Privada de Ensino

sUBSEÇÁo m
DA DIVISÃO»N APOIO ADMINISTRATIVO

Art.84 - A Divisão de Apoio Adminiskativo, órgão de assessoramento direto a Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Desporto e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - promover a execução dos serviços de comunicaçáo, zeladoria, segurança, transporte,
conservação e manutenção de bens móveis e imóveis da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto;

II - promover a manutenção, conservação, guarda, registro e alienação de veículos da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

III - propor norrnas técnicas de funcionamento para as áreas de serviços gerais objetivando a
uniformidade dos sistemas administrativos;

IV - manter mecanismo de guarda, conservação e distribuição de materiais adquiridos pela da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

V - manter o controle de guarda e distribuição de materiais necessários ao bom desempenho
das atividades administrativas, didáticas e pedagógicas da da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto;

VI - elaborar mecanismo de registro e controle patrimonial de bens móveis e imóveis de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

VII - elaborar periodicamente o inventário patrimonial e encaminhar à Secretaria Municipal
de Administraçáo;

VIII - manter controle de veículos e consumo mensal de combustível, óleo e lubrificantes;

IX - asseguraÍ a conservações dos bens móveis e imóveis da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto;

X - coordenar e acompaúar as ações relacionadas a sua área de atuação.
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XI - promover medidas de vigilância permanente de bens móveis e imóveis da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, bem como das benfeitorias realizadas nos bens imóveis;

XII - executar as tarefas de zeladoria dos edifícios, incumbindo-se da limpeza interna e

conservação dos prédios;

Xm - solicitar o concurso dos poderes públicos competentes sempre que necessário for à

segurança e a manutenção da ordem;

XIV - frscahzar os serviços de limpeza nas dependências dos prédios da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto;

XV - orientar e controlar as

Cultura e Desporto;

XVI - zelar pelo bom estado
Municipal de Educação;

XVII - manter, sobre sua guarda, cópias do terrnos de responsabilidade de bens móveis;

XVm - propor a contratação de serviços de melhoria nos prédios da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto;

XIX - manter o cadastro descritivo dos bens móveis de imóveis:

XX - criar mecanismo de controle do consumo de materiais de uso comum pelas unidades
escolares e administração central da SMECD;

XXI - manter estoque de materiais de uso comum, inclusive didático, pedagógico e

desportivo;

XXII - manter, atualizado, o sistema de controle físico e financeiro dos materiais sobre sua
guarda;

XXIII - abastecer às unidades escolares do material necessário ao bom desempenho na ârea
de sua atuação;

XXIV - manter ordenados os materiais sob sua guarda, em depósito convenientemente
adequado, tendo em vistas a aeração, ventilação, acondicionamento e a validade;

XXV -manter sob sua guarda as requisições de materiais;

XXVI - manter registro de controle de estoque;

portarias dos prédios da Secretaria Municipal de Educação,

de conservação e a boa aparência dos prédios do Sistema

XXVII - emitir pedido de reabastecimento de estoque;
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XXVIII - sugerir medidas para substituição ou alienação de materiais inservíveis;

XXIX - zelaÍ pelo patrimônio circulante e imprestável sob sua responsabilidade;
XXX - inspecionar e receber o material adquirido;

XXXI - propor a aquisição de materiais, através da Secretaria Municipal de Administração;

XXXII - efetuar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Administração os registros e

controle fisicos de bens móveis, imóveis e semoventes;

XXXIII - promover, periodicamente, a reavaliação do acervo permanente da instituição,
informando a Secretaria Municipal de Administração;

XXXIV - articular-se com as unidades administrativas, para fins de acompanhamento da

conservação e recuperação dos bens móveis e imóveis;

XXXV - auxiliar a Secretaria Municipal de Administração, quando da realização do
Inventário Anual;

XXXVI - planejar o consumo e a distribuição da merenda escolar;

XXXVII - manter o calendário de distribuição de merenda escolar;

XXXVIII - acompanhar a administração do pessoal lotados nas unidades de ensino;

XXXIX - manter, em paralelo com a Divisão de Pessoal da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, o controle funcional dos servidores municipais lotados na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

suBsEÇÃo ry
DA DIVISÃO U.E CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO

Art.85 - A Divisão de Controle e Acompanhamento do Ensino, órgão de assessoramento em
planejamento e controle direto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e indireto ao
Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - auxiliar a Secretaria de Municipal de Educação, Cultura e Desporto, através de
fomecimcnto de dados e informações física da demanda, matrícula e professor por unidade de
ensino;

II - manter sob seu controle estatística dos serviços prestados a população;

III - manter arquivado documentos e comprovantes de seruiços prestados a população;
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IV - auxiliar na elaboração do calendário de desembolso financeiro dos recursos destinados a

Educação Municipal;

V - manter banco de dados de matrícula por unidade ensino, do Sistema Municipal de

Ensino;

VI - manter arquivo atualizado da vida funcional dos profissionais de educação e dos
servidores administrativos lotados a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

VII - auxiliar os demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, na

elaboração dos relatórios periódicos

VIII - auxiliar às unidades de ensino, no registro de matrícula e expedição de transferência;

lX - acompanhar a matricular escolar e manter registro atualizado.

SUBSEÇÁO V
DA DIVISÃO DE CULTURA E DESPORTO

Art.86 - A Seção de Cultura, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e indireto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - promover a política cultural de todas instâncias Municipais;

II - assessorar a SMECD, na criação de museus e bibliotecas públicas Municipais;

III - auxiliar, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento
Urbano, na formulação de uma política de exploração turística no Município;

IV - promover eventos culturais periódicos, utilizando-se das datas históricas e das festas
religiosas, como estratégias ao incentivo a produção cultural local;

V - assegurar a guarda e conservação dos acervos histórico e cultural do Município;

VI - descobrir os valores e potenciais culturais da população existente, tendo como base a
população de crianças, jovens e adultos;

VII - valorizar o artrsla local;

VIII - facilitar o acesso dos artesões local ao mercado consumidor;

IX - proporcionar meios de rcahzaçáo de feiras de ciência e cultura no Município;
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X - desenvolver outras ações culturais, quando solicitadas pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Desporto;

SUBSEÇÃO VI
DA SEÇÃODE DESPORTO

Art.87 - A Seção de Desporto, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Desporto e indiretamente ao Chefe do Poder Executivo, compete:

I - promover o desenvolvimento do desporto em toda área do Município, para todas as faixas

de idade da população residente;

II - assessorar as unidades de ensino no desenvolvimento das práticas de educação física;

III - incentivar a população local, através de eventos desportivos, a prática desportiva;

IV - valorizar os atletas profissionais;

V - criar oportunidade de surgimento de novos atletas;

VI - incentivar a prática de exercícios ffsico em grupo utilizando as áreas disponíveis, como
praças, avenidas e logradouros;

VII - mobilizar a população em busca de uma vida saudável, através da prática de exercício
físico;

VIII - dar atenção especial a população local de terceira idade, através de incentivo a

caminhada e leves exercícios física, com orientação de profissionais de educação física;

IX -preservar, conservar e adaptar as áreas disponíveis paraprática desportiva.

sEÇÃo xlv
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO

Att.88 - A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, órgão de assessoramento direto ao
Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - executar e fiscalizar as atividades referentes a elaboração de projetos e construções das

obras públicas e de conservação dos prédios públicos Municipais, bem como as obras de construção
de imóveis privados, no perímetro urbano do Município;

II - executar ou propor a contratação dos serviços de pavimentação e aberfura de novas ruas e
de logradouros públicos;
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III - executar ou propor a contratação dos serviços de construção e conseryação de estradas e

caminhos, integrantes do sistema rodoviário do Município;

fV - executar e frscalizar as atividades relativas a limpeza pública;

V - proceder a fiscalização dos serviços públicos concedidos permitidos, autorizados ou
contratados;

VI - avaliar, licenciar e f,tscalizar a execução das obras particulares;

VII - executar, coordenar, orientar e fiscalizar os trabalhos de Obras e Serviços Urbanos;
VIII - fazer a coleta seletiva do lixo urbano;

IX - coordenar e administrar os serviços de limpeza urbana;

X - fiscalizaÍ as áreas desprovida de segurança contra a formação de lixões urbanos;

XI - sugerir a aplicaçáo de multa aos infratores da lei;

XII - zelar pela manutenção do aterro sanitário e de lagoas de estabilização, caso exista;

Xm - ehborar e distribuir, com a população urbana, o calendário de coleta de lixo;

XIV - manter sob as melhores condições de limpeza e higiene as ruas, avenidas e logradouros
urbanos.

XV - participar ativamente dos eventos de promoção de educação ambiente, realizados
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo de Desenvolvimento Urbano;.

xvr - administrar os serviços de aquisição, locação e manutenção dos veículos, máquinas
equipamentos e implementos do Município, bem como as atividades relativas a transportes coletivos;

XVII - assegurar o controle, manutenção, conservação e uso do transporte público Municipal;

XVIII * assegurar o pleno atendimento das necessidades administrativas do Poder Executivo
e de assistência a população menos favorecida.

SUBSEÇÃO I
DA DIVISÃO NN DESENVOLVIMENTO URBANO

Art.89 - A Divisão de Desenvolvimento Urbano, órgão de assessoramento direto a Secretaria
Municipal de Obras, Meio Ambiente, Transporte e Desenvolvimento Urbano e indireto ao Gabinete
do Prefeito Municipal, compete:

I - desenvolver ações integradas de proteção ao meio ambiente, garantir o uso racional e
estimular a preservação, a recuperação dos recursos naturais;

54



Estado do Rio Grande do Norle
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Rua Manoel de Souza Lima, n" 350 - Centro - CEP 59.987.000
Fone: (084) 387.00s4 /00 55 - CGC (M.F.) 08.357.634i0001-08

II - coordenar a política de arborízação na zona urbana de forma integrada com outros órgãos,

famílias e comunidades, através da promoção de plantio, proteção e conservação de árvores
ornamentais;

d'água;

III - orientar, controlar e fiscalizar os agentes produtores de poluição;

IV - desenvolver política de despoluição e conservação dos rios, açudes e outros reservatórios

V - implantar e implementar programas de conservação e revitalizaçáo dos canteiros e das
praças públicas;

VI - desenvolver política de limpeza dos logradouros de forma integrada com a Secretaria
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;

VII - realizar a frscalização preventiva e corretiva com relação aos esgotos acumulados nas
vias públicas;

VIII - desenvolver política de educação ambiental, oporlunizando à população a formação de
hábitos e atitudes relativas à proteção e consewação do meio ambiente;

IX - desenvolver ações integradas que visa o reflorestamento da zona rural do Município;

X - promover o desenvolvimento do turismo local, através do aproveitamento dos recursos
naturais e históricos existentes;

XI - desenvolver uma política de valorização do turismo local, através de investimentos nas
áreas promissores de maior atração turística do Município;

XII - buscar apoio dos Govemos Federal e Estadual e de empresas locais para fortalecimento
dos valores culturais e turísticos disponíveis no Município;

XIII - garantir o comprimento do Plano Diretor e do Código de Postura do Município;

XIV - analisar e oferecer parecer em projetos de construção na área urbana de interesse
público ou privado;

XV - frscalizar as obras e os serviços de reformas em prédios públicos e privados;

XVI - emitir alvará de licença de construção, quando comprovado o pagamento da taxa de
licença;

XVII - promover a coleta seletiva do lixo urbano;

xvIII - promover eventos de educação ambiental que envolva população urbana;
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XIX - zelar pelamanutenção do aterro sanitário e de lagoas de estabilização, caso exista;

XX - elaborar e distribuir, com a população urbana, o calendário de coleta de lixo;

XXI - manter sob as melhores condições de limpeza e higiene as ruas, avenidas e logradouros

urbanos;

XXII - participar ativamente dos eventos de promoção de educação ambiente, realizados

através da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Transporte e Desenvolvimento Urbano;

XXIII - contribuir com a coleta seletiva do lixo;

XXIV - administrar os serviços de coleta de lixo e da destinação final;

XXV - assegurar a manutenção e conservação dos esgotos sanitários;

XXVI - promover campanha de limpeza pública;

XXVII - valoizar os profissionais do lixo, através de cursos de qualificação e de defesa

contra o risco de contaminação;

XXVII - proporcionar meios que

trabalhadores da limpe za publica,
assegure melhores condições de saúde dos garis e demais

XXIX - fazer cumprir o cumprir o calendário de coletas do lixo urbano;

XXX - executar e fiscalizar as atividades referentes a elaboração de projetos e construções
das obras públicas e de conservação dos prédios públicos Municipais, bem como as obras de

construção de imóveis privados, no perímetro urbano do Município;

XXXI - executar ou propor a contratação dos serviços de pavimentação e abertura de novas
ruas e de logradouros públicos;

XXXII - coordenar, administrar e controlar as obras públicas;

XXXII - fiscalizar as obras privadas urbanas, em obediência ao Plano Diretor do Município;
XXXIV - fazer cumprir o planejamento urbano;

XXXV - garantir a preservação do meio ambiente, durante a execução de obras ou serviços
de reforma de prédios públicos e privados;

XXXVI - propor a emissão de multas aos infratores do Plano Diretor.

SUBSEÇÃO II
DA DIVISÃONN TRANSPORTE
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Art.90 - A Divisão de Transporte, órgão de assessoramento direto a Secretaria Municipal de

Transporte, Obras e Serviços Urbanos, compete:

t - administrar os serviços de aquisição, locação e manutenção dos veículos, máquinas
equipamentos e implementos do Município, bem como as atividades relativas a transportes coletivos;

II - assegurar o controle, manutenção, conservação e uso do transporte público Municipal;

III - assegurar o pleno atendimento das necessidades administrativas do Poder Executivo e de

assistência a população menos favorecida'

IV - controlar o uso do transporte público;

V - fiscalizar a prestação de serviços de transporte coletivos;

VI - assessorar os proprietários de transporte coletivo, no aproveitamento dos incentivos para

aquisição de veículos adequados ao transporte de pessoas;

VII - promover medidas para evitar risco de acidentes causados a população que uso
transporte coletivo;

VIII - sugerir a aplicação de multas aos infratores da lei;

IX - exigir a licença de funcionamento do veículo expedida pela Divisão de Tributação da

Secretaria Municipal de Finanças;

sUBSEÇÃo m
DA DIVISÃODE PLANEJAMENTO URBANO

Art.91 - A Divisão de Planejamento Urbano, órgão de assessoramento direto a Secretaria
Municipal de Obras, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Urbano e indiretamente ao

Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - orientar, controlar efrscalizar os agentes produtores de poluição;

II - desenvolver política de despoluição e conservação dos rios, açudes e outros reservatórios
d'ágta;

III - implantar e implementar programas de conservação e revitalizaçào dos canteiros e das
praças públicas;

IV - desenvolver política de limpeza dos logradouros de forma integrada com a Secretaria
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;
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V - desenvolver política de educação ambiental, oportunizando à população a formação de

hábitos e atitudes relativas à proteção e conservação do meio ambiente;

VI - desenvolver ações integradas que visa o reflorestamento da zona rural do Município;

VII - buscar apoio dos Govemos Federal e Estadual e de empresas locais para fortalecimento
dos valores culturais e turísticos disponíveis no Município;

VIII - garantir o comprimento do Plano Diretor e do Código de Postura do Município;

IX - analisar e oferecer parecer em projetos de construçào na ârea urbana de interesse público
ou privado;

X - fiscalizar as obras e os serviços de reformas em prédios públicos e privados;

XI - auxiliar a Secretaria Municipal de Planejamento na elaboração do Plano Diretor e do
Código de Postura;

XII - fazer cumprir as exigências do Plano Diretor, no que se refere ao planejamento urbano;
XIII - manter sob sua guarda os projetos de urbanização, jardinagem e reflorestamento, no

Município;

XIV - zelar pelo cumprimento da legislação em vigor.

SUBSEÇÃO Iv
DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

4rt.92 * A Divisão de Educação Ambiental, órgão de assessoramento direto a Secretaria
Municipal de Obras, Meio Ambiente, Transporte e Desenvolvimento Urbano e indireto ao Gabinete
do Prefeito Municipal, compete:

I - orientar, controlar e fiscalizar os agentes produtores de poluição;

II - desenvolver política de despoluição e conservação dos rios, açudes e outros reservatórios
d'água;

III - implantar e implementar programas de conservação e revitalização dos canteiros e das
praças públicas;

IV - desenvolver política de limpeza dos logradouros de Í-orma integrada com a Secretaria
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;

V - desenvolver política de educação ambiental, oportunizando à população a formação de
hábitos e atitudes relativas à proteção e conselvação do meio ambiente;
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VI - desenvolver ações integradas que visa o reflorestamento da zona rural do Município;

VII - buscar apoio dos Govemos Federal e Estadual e de empresas locais para fortalecimento
dos valores culturais e turísticos disponíveis no Município;

VIII - analisar e oferecer parecer em projetos de construção na área urbana de interesse
público ou privado;

IX - fiscalizaÍ as obras e os serviços de reformas em prédios públicos e privados;

X - promover a coleta seletiva do lixo urbano, juntamente com a Divisão de Serviços
Urbanos da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços lJrbanos;

XI - promover eventos de educação ambiental que envolva população urbana;

XII - combater os agentes poluidores, através da formação educacional do consumidor da
população em geral;

Xm - frscalizar os distribuidores de gêneros alimentícios, considerando o estado de
conservação dos alimentos e o prazo de validade;

XIV - fiscalizar bares e restaurantes, quanto aos cuidados higiênicos do ambiente de
produção de alimentos e de fornecimento;

XV - solicitar das autoridades competentes o fechamento dos estabelecimentos que não
cumprirem a 1ei;

XVI - fiscalizar os estabelecimentos de diversões, quando do uso de instrumentos musicais,
em obediência a lei do silêncio;

XVII - fazer cumprir a Lei do Silêncio;

XVIII - promover o turismo em todo território Municipal e degradação do meio ambiente;

XIV - participar da elaboração, implantação e implementação de projetos de promoção do
turismo Municipal.

sEÇÃo xvr
DA SECRT,TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RBCURSOS HÍDRICOS E

DE SEI\TVOLVIMENTO RURÀL

Art.93 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, órgão de
assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal, compete:
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I - coordenar a política de desenvolvimento agropecuiáÍio, promovida pelos governos:
Municipal, Estadual e Federal, voltada para o crescimento econômico do Município;

II - coordenar, controlar e fiscalizar os programas de distribuição de sementes, adubos e

inseticidas, promovido pelas instituições governamentais;

III - planejar, coordenar e administrar os projetos de exploração de recursos hídricos
destinados a melhoria da qualidade d'água, para consumo humano e de animais da zona rural do
Município;

lV - incentivar, assessorar e acompanhar a criação de associações e cooperativas, promotoras
da melhoria de renda do trabalhador rural;

V - manter intercâmbio com instituições relacionadas com Ciências Tecnológicas, em
especial, àquelas voltadas para os fatores de produção do Município;

VI - estabelecer, em conjunto com os Govemos: Estadual e Federal, o aproveitamento dos
recursos hídricos disponíveis no Município;

VII - fiscahzar a qualidade e a origem dos produtos comercializados no Município, através de
supefineÍcados, feiras livres, açougues, mercadinhos, mercearias e outros comércios de grãos, adubos
e gêneros alimentícios;

VIII - estudar e propor medidas para a melhoria das condições de vida no meio rural, de
forma integrada com outros órgãos;

D( - executar os trabalhos de manutenção e conservação dos serviços públicos de
abastecimento, tais como: mercado, matadouro, feira livre e mercado;

X - assegurar a manutenção de água potável a populaçáo dazona rural, em período de longa
estiagem;

XI - propor a ampliação dos reservatórios de água para abastecimento da população rural do
Município;

XII - desenvolver e implantar projetos de
zona rural do Município;

Xm - desenvolver e implantar projetos de
do Município;

construção e instalação de cistema domiciliar na

construção de barragens submersas na zona rural

XIV - proporcionar a população rural, assistência
implementação de Kit Mecânico, com vistas a melhoria da
pecuária;

técnica, através da implantação e
produtividade e produção agrícola e
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XV - ampliar as instalações físicas de apoio ao pequeno e medio produtor rural, em parceria

com o Governo Federal, Petrobrás e outras otganizaçóes não governamentais;

X\,z| - elaborar, implantar e implementar programas e projetos de criaçãô de pequenos

animais, com vista a melhoria de renda das famílias menos favorecidas;

XVII - fomentar a política de apoio total a produtor rural, com base na qualificação de mão-

de-obra, diversificação de produção e identificação de novos mercados consumidores;

XVIII -Executar outras tarefas determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.

SUBSEÇÃO I
DA DIVISÃO »N ABASTECIMENTO E DE RECURSOS HIDRICOS

Art.94 - A Divisão de Abastecimento e de Recursos Hídricos, órgão de assessoramento direto
a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural e indireto ao Gabinete do Prefeito

Municipal, compete:

I - coordenar, controlar e fiscalizar os programas de distribuição de sementes, adubos e
inseticidas, promovido pelas instituições governamentais;

II - planejar, coordenar e administrar os projetos de exploração de recursos hídricos
destinados a melhoria da qualidade d'água, para consumo humano e de animais da zona rural do
Município;

III - incentivar, assessorar e acompanhar a criação de associações e cooperativas, promotoras
da melhoria de renda do trabalhador rural:

IV - manter intercâmbio com instituições relacionadas com Ciências Tecnológicas,
especial, àquelas voltadas para os fatores de produção do Município;

V - estabelecer, em conjunto com os Governos: Estadual e Federal, o aproveitamento dos
recursos hídricos disponíveis no Município;

VI - fiscalizar a qualidade e a origem dos produtos comercializados no Município, através de
supeÍÍnercados, feiras livres, açougues, mercadinhos, mercearias e outros comércios de grãos, adubos
e gêneros alimentícios;

VII - executar os trabalhos de manutenção e conseryação dos serviços públicos de
abastecimento, tais como: mercado, matadouro, feira livre e mercado;

VIII - assegurar a manutenção de água potável a população da zona rural, em período de

longa estiagem;
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X - propor a ampliação dos reservatórios de ág:ua paru abastecimento da população rural do

Município;

XI - desenvolver e implantar projetos de construção e instalação de cisterna domiciliar na

zonanxal do Município;

XII - desenvolver e implantar projetos de construção de barragens submersas na zona rural
do Município;

XIII - proporcionar a população rural, assistência técnica, através da implantação e

implementação de Kit Mecânico, com vistas a melhoria da produtividade e produção agrícola e

pecuária;

XtV - frscalizar o abate de animais em matadouro e clandestinos destinados a consumo da

população local;

XV - fiscalizar os produtos alimentícios negociados em feira-livre;

XVI - aprender produtos alimentícios perecíveis leva ao risco a saúde da população;

XVII - solicitar apoio das autoridades policiais e judiciais paru fazer cumprir a legislação em
vigor de proteção ao consumidor.

XVru - executar outras ações não relacionadas nos incisos deste Artigo de responsabilidade
desta Coordenadoria.

Parágrafo Único - Para o cumprimento destas competências, a Divisãode Abastecimento e de
Recursos Hídricos, tem apoio da Seçãode Abastecimento, a quem compete as ações de fiscalização
de que tratam os incisos VI, VII, VIII, XI, XIV, XVI e XVII, deste Artigo.

SUBSEÇAO II
DA DIVISÃONN INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL

Art.95 - A Divisão de Incentivo ao Produtor Rural, órgão de assessoramento direto a
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural e indireto ao
Gabinete do Prefeito Municipal, compete:

I - coorderl,ar a política de desenvolvimento agropecuário, promovida pelos governos:
Municipal, Estadual e Federal, voltada para o crescimento econômico do Município;

II - coordenar, controlar e fiscalizar os programas de distribuição de sementes, adubos e

inseticidas, promovido pelas instituições governamentais;
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III - planejar, coordenar e administrar os pÍojetos de exploração de recursos hídricos
destinados a melhoria da qualidade d'água, para consumo humano e de animais da zona rural do

Município;

IV - incentivar, assessorar e acompanhar a criação de associações e cooperativas, promotoras
da melhoria de renda do trabalhador rural;

V - manter intercâmbio com instituições relacionadas com Ciências Tecnológicas, em

especial, àquelas voltadas para os fatores de produção do Município;

VI - estabelecer, em conjunto com os Governos: Estadual e Federal, o aproveitamento dos
recursos hídricos disponíveis no Município;

VII - estudar e propor medidas paÍa a melhoria das condições de vida no meio rural, de forma
integrada com outros órgãos;

VIII - desenvolver e implantar projetos de construção de barragens submersas na zona nxal
do Município;

IX - proporcionar a população rural, assistência técnica, através da implantação e

implementação de Kit Mecânico, com vistas a melhoria da produtividade e produção agrícola e

pecuária;

X - ampliar as instalações físicas de apoio ao pequeno e médio produtor rural, em parceria
com o Governo Federal, Petrobrás e outras organizações não governamentais;

XI - elaborar, implantar e implementar programas e projetos de criação de pequenos animais,
com vista a melhoria de renda das famílias menos favorecidas;

XII - fomentaÍ a politica de apoio total a produtor rural, com base na qualificação de mão-de-
obra, diversificação de produção e identificação de novos mercados consumidores;

Xm - promover cursos, seminários e outros eventos com o objetivo de aperfeiçoar o
potencial de conhecimento do homem do campo;

XIV - colaborar com o produtor nos projetos de diversificação da produção na localização de
novos mercado consumidores;

XV - propor, coordenar e assessorar a formação de grupos de produção na zona rural;

XVI - manter intercâmbio técnico com a EMATEzuRn e Ministério da Agricultura para
proporcionar a qualificação da mão-de-obra rural;

XVII - desenvolver outras ações de assistência e incentivos a produtor rural.
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Parágrafo Unico - Para o cumprimento destas competências, a Divisão de Incentivo ao

Produtor Rural, tem apoio da Seção de Controle e Apoio ao Produtor Rural, a quem compete as

ações controle, através da manutenção do cadastro dos produtores rurais e com base nele oferecer
apoio técnico ao homem do campo, com os destaques dos incisos deste Artigo..

tÍrur,o ur
DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇOUS GRATTFTCADAS

Art.96 - Para operacionalizaçáo da presente estrutura, criada por este Lei, ficam criados
cilrgos comissionados e funções gratificadas, segundo níveis hieriírquicos e de responsabilidade
administrativas.

CAPÍTULO I
DOS CARGOS COMISSIONADOS

4rt.97 -Pata operacionalizaçáo da estrutura organizacional de que trata a presente Lei, ficam
criados os cargos comissionados, classificados como cargos de assessoramento direto e indireto ao
Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, denominados de:

I - assessoramento direto:
a) um Chefe da Controladoria de Administração e Finanças,
b) um Chefe da Assessoria Técnica,
c) um Chefe da Assessoria Jurídica,
d) um Chefe de Gabinete,
e) um Secretário de Apoio Operacional,
f) um Chefe do Protocolo,
g) um Chefe do Arquivo Central,
h) um Motorista do Gabinete,
i) um Chefe da Assessoria de Comunicação,
j) um Chefe da Seção de Promoção e Dir,ulgação de Atos e Eventos,
k) seis Secretários Municipais;

II - assessoramento indireto:
a) vinte e um Chefe de Divisão,
b) onze Chefe de Seção;

§1" - Os cargos comissionados, de que tratam as alíneas ,,à,,,00b,,,,,c,,ro,d,, €..k,,, do Inciso I,
deste Artigo, são denominados de nível I, com a nomenclatura de ccl.

§2" - Os cargos comissionados, de que tratam as alíneas "e", "h" I '0i", do Inciso, deste
Artigo, são denominados de nível II, com a nomenclatura de CC2.
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§3" - O Cargo COmiSSiOnado, de que ttata a alínea o'?',"8" e'J", do IncisO I, deste Artigo, é

denominado de nível III, com a nomenclatura de CC3.

§4" - O cargo comissionado, de que trata a alíneas "a", do Inciso II, deste Artigo, é

denominado de nível II, com nomenclatura de CC2.

§5" - O cargo comissionado, de que trata a alíneas "b", do Inciso II, deste Artigo, é

denominado de nível III, com nomenclatura de CC3.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕBS CR-q.TIFICADAS

Art.98 - Incorporadas a estrutura operacional, de que trata esta Lei, encontram-se as funções

gratificadas as quais, para seu desempenho pelo servidor do Quadro Permanente de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, exija um adicional ao salário do servidor, denominado de

gratifi cação, constituindo-se de :

I - dois Chefes de Núcleos de Ensino;

II - dois Coordenadores Pedagógicos;

III - um Diretor de Centro do Ensino Rural;

IV - um Diretor de Unidade de Ensino Classe A;

V - três Diretores de Unidades de Ensino Classe B;

VI - um Chefe da Junta do Serviço Militar;

VII - um Chefe da Guarda Municipal;

Vm - um Encarregado do Mercado Público;

IX - um Encarregado do Matadouro Público;

X - um Administrador do Centro de Saúde:

XI - um Chefe da Farmácia Viva;

XII - um Chefe do Almoxarifado Central;

XIII - um Chefe do Patrimônio.

§ 1' - As Funções Gratificadas, de que tratam os Incisos de I a V, deste Artigo, estão

incorporadas a Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Riacho de Santana, de que
trata a Lei n" ll2/2003, cujas gratificações são definidas nessa Lei.
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§2" - As Funções Gratificadas, de que tralam os Incisos de VI a XI, deste Artigo, estão

incorporadas ao Plano de Carreira dos Servidores Administrativos Municipais, coffespondendo a
60% (sessenta por cento) do salário básico do servidor, o qual passe ocupar.

§3" - Acrescido a Funções Gratificadas, de que trata este Artigo, estão os cargos em que

servidor do Quadro Permanente de Pessoal, desempenha função que exige adicional notumo,
insalubridade e periculosidade, nos termos da legislação vigente.

TÍTULO Iv
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITORIAS

AÍr.99 - Para efeito da presente Lei, fica instituído estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Riacho de Santana, nos termos apresentados nesta Lei, tornando-se necessário, para sua

implementação, o seguinte:

I - o recadastramento de todas as unidades administrativas e os respectivos servidores
lotados;

II - a redistribuição de servidores por unidade administrativa, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos humanos disponíveis;

III - a adequação dos meios aos fins;

IV - a promoção de cursos de qualificação e atualização profissional;

V - delineamento de cargos e funções;

VI - a sistematização dos serviços públicos Municipais;

VII * a elaboração de normas de procedimentos técnico, administrativo e financeiro

Parágrafo Unico - As ações mencionadas neste Artigo exigem sua execução a curto e rnédio
prazo, devendo ser concretizadas por esforço conjunto dos Poderes Executivo e Legislativo, com o
apoio indispensável dos servidores Municipais.

Art.100 - Fica o Poder Executivo autorizado, para no prazo miximo de 60 (sessenta) dias
apresenta Projeto de Emenda a Lei n" 11212003 - Plano de Carreira do Magistério Público
Municipal..

Art.101 - Fica o Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
promulgação da presente Lei, para emendar a Lei n' 11212003, dando nova redação aos Artigos de
que trata o Artigo Anterior desta Lei.
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Art.102 - Fica o Prefeito Municipal, autorizado, para que ro pÍazo de 90 (noventa) dias,
contados da data de sanção da presente Lei, criar comissões de estudo e de promoção das medidas de

execução das ações relacionadas nos incisos do Artigo anterior.

Art.103- A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana terá o prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da data de publicação da presente Lei, para implementar todos os instrumentos
técnicos e administrativos e financeiros, aqui criados.

Art.104 - Fica fixado o pÍazo de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir da promulgação da

presente Lei, para que os órgãos de assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal,
elaborem e aprovem seu Regimento Interno.

4r1.105 - A presente Lei, entrará em vigor, a partir da data de sua promulgação, retroagindo
seus efeitos a 1" dejaneiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Raimundo Nonato dos Santos
Prefeito Municipal
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